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Trata o presente documento do Plano Estratégico do Programa Nacional de Educa-
ção Fiscal para o período de 2004 a 2007. É plano realizado na perspectiva de contem-
plar objetivos,  metas e resultados, além de suscitar novos modos de concepção,
estruturação, organização, articulação e execução das ações para o empreendimento
“Educação Fiscal”. É planejamento desenvolvido visando à otimização de esforços e
à potencialização das vocações das instituições responsáveis e dos servidores envolvi-
dos. De definição de resultados esperados com a intervenção do Programa do ponto
de vista quantitativo e qualitativo. É, em síntese, documento fundamental para o de-
senvolvimento e a incorporação da cultura do planejamento.

Em uma outra dimensão, consubstancia-se em ferramenta prévia,  essencial para o
desenvolvimento de um sistema de monitoramento e avaliação que incorpore todas as
experiências vivenciadas pelo PNEF, adicionando critérios qualitativos que possam
mensurar o impacto da Educação Fiscal nas comunidades onde estiver atuando. Cons-
titui-se, ainda, em importante subsídio para a fixação e o delineamento de um ciclo

avaliativo que possa identificar as mudanças resultantes. É produção coletiva das instituições
gestoras do Programa, em um processo de aprendizagem que revela a própria essência da Edu-
cação Fiscal.

Nesse sentido, Educação Fiscal pode ser entendida como uma nova prática educacional que tem
como objetivo o desenvolvimento de valores e atitudes, competências e habilidades necessárias
ao exercício de direitos e deveres na relação recíproca entre o cidadão e o Estado, a partir de
melhor entendimento da vida em sociedade; da estrutura e do funcionamento da Administração
Pública; da função socioeconômica dos tributos; da aplicação dos recursos públicos; das estraté-
gias e dos meios para o exercício do controle social.

Visando a disseminar essa idéia e a possibilitar a vivência desse paradigma por todos os brasilei-
ros, de forma permanente, sistematizada e integrada nas três esferas de governo, diferentemente
das ações desenvolvidas anteriormente por diversas instituições brasileiras, foi instituído em
1997 o Programa Nacional de Educação Tributária, denominado, a partir de 1999, Programa
Nacional de Educação Fiscal – PNEF, cuja gestão – atribuições e competências – encontra-se
delineada na Portaria Interministerial (MF e MEC) nº 413, de 31 de dezembro/2002. (Anexo 1)

O crescimento do PNEF desde sua implantação – número de estudantes atendidos, professores
formados, instituições envolvidas –, assim como alterações no contexto externo em que ele se
insere revelam que é chegado o momento de reestruturar o Programa (objetivos, diretrizes,
metas) adaptando-o à nova realidade brasileira. A oportunidade é propícia para se rediscutir as
melhores estratégias e os resultados esperados.

Com o objetivo de realizar esse percurso, o presente documento foi estruturado da seguin-
te forma:

- Na Introdução é apresentado o contexto motivador da elaboração do Plano Estra-
tégico. A primeira parte aborda aspectos teóricos metodológicos necessários à com-
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A execução das ações do Programa Nacional de Educação Fiscal apontava, em mea-
dos de 2003, para a necessidade da elaboração de um planejamento estratégico para os
próximos quatro anos que oportunizasse a discussão, entre os envolvidos na
implementação do Programa de Educação Fiscal, acerca de questões que diziam res-
peito à revisão do passado do Programa, à leitura da realidade atual e futura e de se
aperfeiçoar os  processos de acompanhamento e avaliação de suas ações.

As dificuldades encontradas para desenvolver um painel de desempenho qualitativo a
partir do formato original do Programa, ainda que atualizado, suscitaram expressivas
reflexões na comissão de monitoramento e  avaliação do PNEF/2003 sobre a neces-
sidade de se elaborar um plano  estratégico de médio prazo. Esse plano permitiria a
formulação de uma política e rotina de monitoramento e avaliação, com indicadores
gerenciais já praticados e a inclusão de indicadores de qualidade para aferição do im-
pacto das ações em níveis nacional e estadual.

De fato, a ausência de um plano de médio prazo convergiu todos os esforços dos
gestores do PNEF para planos táticos concebidos e implementados anualmente (curto prazo).
A partir dessa realidade, o programa foi monitorado e avaliado de modo compatível, cingindo-se
à análise de cunho quantitativo e de sustentabilidade institucional. Ficou evidenciada,  assim, a
necessidade de revisão de foco, princípios, políticas, missão, recursos, valores norteadores e
parcerias realizadas, o que se constituiu em uma tarefa desafiadora.

Esse processo de planejamento estratégico representou esforço extra na rotina das instituições
gestoras do Programa. Requereu, também, coragem, determinação e compromisso de todos os
representantes dessas instituições em âmbito nacional. Sua coordenação e condução foram rea-
lizadas pela CMA/2003. O momento inicial contou com o inteiro apoio das Secretarias de Esta-
do da Fazenda e da Educação de Sergipe, que sediaram, em Aracaju, o seminário nacional “De-
senvolvendo a cultura do planejamento e monitoramento e avaliação: O Plano Nacional de
Educação Fiscal”, concedendo ao evento amplo apoio técnico na elaboração da metodologia de
trabalho a aspectos operacionais.

DESENVOLVIMENTO

Fonte: Relatório da 1ª. Reunião da CM&A / 2003
Figura 1 Ciclo de Planejamento / Desenvolvimento Avaliação
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Como ponto de partida para a realização do planejamento, estava evidenciado que uma boa
gestão do Programa implicaria ter claramente estabelecido onde e quando se pretenderia chegar a
um determinado resultado, qual a maneira racional e menos arriscada para chegar lá, em que
tempo desejado e que mecanismos de controle permitiriam atingi-lo apesar das mudanças.
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1 O MODELO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

1.1 Referenciais para a construção do Plano Estratégico

Um planejamento pressupõe autoconhecimento. Parte da análise da situação real, se-
guida das fases de direcionamento, de elaboração de plano de ação e de refinamento
ou aprimoramento (avaliação) constitui grande oportunidade para construir, rever ou
desenvolver um programa e pode servir para ajudar a definir  “o que se quer ser daqui
para frente”, traçando-se a rota para lá chegar.

Afinal, avaliação e tomada de decisões integram o ciclo de planejamento. A relação
entre ambas é de interdependência. As duas se fortalecem quando bem articuladas,
pois podem seguramente indicar novas alternativas e indicar seus impactos sobre as
vidas das pessoas, grupos e comunidades.

Planos estratégicos são guias, não dogmas e devem ser flexíveis, passíveis de re-plane-
jamento. É a capacidade de fazer o que tem de ser feito, obtendo a melhor relação entre recur-
sos, processos e resultados e indo além de fornecer elementos essenciais à identificação, registro
e análise das mudanças provocadas nas vidas das pessoas. Estão ou podem ser estruturados em
programas e projetos. O programa, elemento do plano estratégico, transforma-se no plano táti-
co, em ações anuais agrupadas em eixos estruturantes.

É um processo contínuo e sistemático de pensamento sobre o futuro, gerador de um produto:
plano estratégico de mais ou menos três a quatro anos, por isso é considerado um plano de
médio prazo, diferente do plano de ação (plano tático), que é, por definição, de curto prazo.
Ambos são relatórios que diferem na amplitude de nível de detalhe das operações e procedimen-
tos de execução.

A metodologia de planejamento adotada neste documento é a de gestão participativa, em que a
organização, a direção, a coordenação e o controle buscam coesão interna, direcionamento das
diretrizes e alternativas de ação.

Como impacto direto e específico do plano estratégico do Programa de Educação Fiscal, espe-
ra-se a elaboração e execução, em cada esfera de governo, União, Estado ou Município, e nas
instituições gestoras do PNEF, de um plano estratégico de Educação Fiscal, baseado nas diretri-
zes do Plano Nacional, mas sem a obrigatoriedade de uma mesma metodologia de construção.

Visualiza-se, também, que os planos locais sejam implementados com sucesso, administrados
por instituições gestoras fortes e com recursos financeiros apropriados, por meio do planeja-
mento tático e financeiro em LDO, PPA e Orçamento anual da União, dos Estados e municípi-
os. Enfim, alinhamento nacional das ações do PNEF, seu fortalecimento e o alcance dos resul-
tados esperados para a Educação Fiscal.
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1.2 Metodologia do Planejamento Estratégico

Para cumprir a missão de desenvolver um plano estratégico para a Educação Fiscal com a parti-
cipação das instituições gestoras federal, estadual e municipal, de forma coletiva, que permitisse
reorientar as ações do Programa Nacional de Educação Fiscal, foi concebido um processo (con-
teúdo e procedimentos metodológicos) à altura das eventuais divergências ou diferenças dos
grupos sobre seu escopo atual e futuro, capaz, inclusive, de revelar suas forças e fraquezas e
explicitar as incertezas que os envolvidos tinham ou têm acerca de seu futuro e que ameaçam a
sua sustentabilidade. Esse processo foi elaborado considerando as fases de coleta, análise e sín-
tese, revisão e conclusão.

Para a coleta, a proposta teve como finalidade ser guia de instrução para que 70 participantes
pudessem, durante a realização da 24ª reunião do GEF, em Aracaju/Sergipe, setembro de 2003,
formar em grupo um juízo sobre o Programa Nacional de Educação Fiscal, em suas fases
diagnóstica e prognóstica, necessárias para saber de onde se parte, aonde se quer chegar e como
avaliar o caminho percorrido. A proposta metodológica atuou na perspectiva de possibilitar uma
trajetória “do caminho do conhecimento ao caminho da escolha”.

Para tanto, foram realizadas, em dias subseqüentes, três oficinas temáticas correspondentes a
cada uma dessas fases. Cada oficina foi composta por seis estações de trabalho que diluíam os
conteúdos a serem desenvolvidos.

As estações eram locais onde os participantes, divididos em grupos de formação interdisciplinar,
deveriam cumprir uma tarefa específica por intermédio de um roteiro que discriminava: objetivo
do trabalho, conceitos referenciais, questões principais, questões complementares, referencial
bibliográfico e sínteses.

PLANEJAMENTO

RECURSOS ATIVIDADES / AÇÕES

MISSÃO
OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

Efetividade

EXECUÇÃO

Fonte: Relatório da 1ª. Reunião da CM&A / 2003
Figura 2 Articulação entre etapas do Planejamento-Execução-Monitoramento

r
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Eram formuladas perguntas para serem respondidas como itens de teste de verificação da apren-
dizagem. Itens seguros do passo a passo para se chegar a atingir o objetivo de trabalho de cada
estação. Todos os grupos deveriam percorrer todas as estações de acordo com rota preestabelecida
e ao final sintetizar, na estação em que iniciou a rota, todas as colaborações realizadas pelos
demais grupos.

As oficinas, estações, suas finalidades e objetivos podem ser sintetizados da seguinte forma:

A 1ª. oficina – Resgatando a história do Programa Nacional de Educação Fiscal – tinha como
objetivo obter dos grupos uma mesma visão sobre o que aconteceu, o que estava acontecendo e
o que aconteceria. Consistia em uma fase de orientação, exploração ou de preparação.  Seu
principal foco era compartilhar informações, dados, julgamentos, fatos, pareceres, idéias, suges-
tões e conhecimento. Para tanto era composta dos seguintes conteúdos: histórico, cenário atual
e cenário futuro. Avanços e problemas. Forças e fraquezas. Oportunidades e ameaças. Valores e
visão de futuro do Programa e de suas instituições gestoras. Missão do Programa e de suas
instituições gestoras. Vocação e foco programático.

A 2ª. oficina – Construindo o Plano Estratégico para a Educação Fiscal – visava a obter  subsí-
dios para a definição dos objetivos estratégicos, de metas, ações, atividades, cronograma, alinha-
mento estratégico entre o PNEF e os programas de Educação Fiscal desenvolvidos nas três
esferas de governo.

A 3ª. e última oficina – Construindo Painel de Monitoramento e Avaliação do Programa –
buscou obter dos grupos: a verificação da eficiência do monitoramento e da avaliação anteriores
(realizados em 2002), a proposição de novos componentes avaliáveis, indicadores estratégicos,
padrões de desempenho,  periodicidade e metodologia para monitorar e avaliar o Programa. O
resultado dos trabalhos desta última oficina servirá de subsídio para o trabalho da comissão de
monitoramento e avaliação/2003.
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ESTRUTURA DAS ESTAÇÕES DE TRABALHO

2

Central

11

1

Fonte: Curso de Capacitação para Monitores do PE PNEF Apresentação ppt
Figura 3 Rotas dos participantes

E para a análise e síntese, revisão e conclusão, o material produzido na 24ª reunião foi sistemati-
zado pela CMA/2003, que processou e analisou as matrizes: forças x oportunidade e fraquezas
x ameaças, resultando como eixo norteador os fatores críticos de sucesso, nível alto, foco da
síntese da análise situacional. Esse produto subsidiou a elaboração dos objetivos estratégicos,
objeto de trabalho da 25ª reunião do GEF em Vitória-ES, em dezembro de 2003, onde foi dada
continuidade à elaboração do Plano Estratégico, com o desenvolvimento, pelos grupos, das
tarefas de verificação do alinhamento do plano quanto à coerência entre seus elementos
constitutivos. Finalmente, durante a 26ª reunião do GEF, foram analisadas e revisadas as metas
e ações integrantes do plano. Além desse trabalho coletivo envolvendo diretamente todos os
elaboradores, a CMA/ 2003 realizou diversos ajustes objetivando a produção de um documento
sintético, conciso e preciso.

1.3 Monitoramento e Avaliação

Serão elementos essenciais para a elaboração do Sistema de Monitoramento e Avaliação do
Programa Nacional de Educação Fiscal os subsídios coletados nas oficinas temáticas que inte-
graram a elaboração do presente Plano Estratégico, de maneira especial, a produção relativa às
estações de trabalho “Painel de Desempenho”.

Existem vários conceitos atribuíveis à avaliação e monitoramento. Para fins do sistema a ser
adotado pelo Programa Nacional de Educação Fiscal, considera-se avaliação a análise, o julga-
mento e a interpretação dos resultados, efeitos e impactos produzidos pela implementação de
ações em contextos claramente identificados, cujos procedimentos visam a analisar a eficiência,
eficácia e efetividade de ações planejadas, adotadas e implementadas. Entende-se por
monitoramento o processo de acompanhamento e controle da implementação de projetos por
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meio de monitores lógicos que podem, inclusive, descrever e acompanhar as mudanças causadas
pela ação do programa.

O sistema de monitoramento  e avaliação terá como finalidade precípua contribuir para o aper-
feiçoamento e a melhoria do PNEF, por meio da avaliação de toda a cadeia de efeito e impacto,
a partir dos níveis de mudanças identificados. De forma específica, auxiliará os processos avaliativos
de âmbito nacional e as diversas unidades estaduais e municipais que executam o Programa,
subsidiando toda a rede na escolha da melhor alternativa para a tomada de decisão, racionalizan-
do processos mediante a uniformização das informações, dos indicadores e índices.

Considerando o caráter permanente e os efeitos mediatos e conseqüências do PNEF que surgi-
rem em médio e longo prazo, a metodologia de monitoramento e avaliação envolverá a coleta, o
registro e análise de informações quantitativas e qualitativas obtidas no ciclo de implementação
do Programa, cujo modelo partirá de uma estrutura básica comum a qualquer processo de
planejamento, no qual figuram, em regra, os seguintes elementos: justificativa, objetivos gerais e
específicos, metas, ações, atividades, estratégias de ação, produtos e benefícios esperados, recur-
sos financeiros alocados e execução física e financeira cronogramada.

Enquanto estratégia, monitorará e avaliará a execução do PNEF de ponta a ponta da cadeia de
impacto (composta de insumos, atividades, produtos, efeitos e impacto) que se encontra orde-
nada a partir de uma série de níveis de mudanças previstas nos planos, programas ou projetos.
São, dessa forma, fundamentais o diagnóstico realizado no presente PE, os principais objetivos,
estratégias e ações delineadas, como também aqueles a serem estabelecidos futuramente nos
planos locais de Educação Fiscal, que deverão alinhar-se ao nacional.

Produtos

Efeitos

Impacto

Contexto

Insumos

Atividades

Fig 2.Cadeia de Impacto
Fonte: ROCHE, 2000, p.43.
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Nesse sentido, o sistema analisará a implementação do Programa por meio de dois módulos, um
quantitativo e outro qualitativo.

O módulo quantitativo analisará:

- a eficiência por meio da comparação  dos resultados ou dos efeitos imediatos com
os insumos e implementos julgados necessários para a sua obtenção;

- a consistência entre as atividades e processos e os resultados ou efeitos imediatos
gerados;

- a eficácia  por meio da comparação entre os resultados visados e  os resultados
obtidos;

- a efetividade determinando-se o grau de aproximação entre as ações de educação
fiscal e a formação da cidadania;

Eficiência

Recursos

Fig. Distinções entre eficiência, consistência e eficácia.
ROCHE, 2000. P.39

O aprimoramento do sistema, também com base nos elementos coletados para a elaboração do
presente PE, estabelecerá critérios, a exemplo de clientela beneficiária (professores, técnicos,
instituições, diretorias, municípios, escolas, turmas e alunos); duração em horas (hora/aula, hora/
consultoria, hora/evento, carga-horária, etc.); recursos (financeiros, materiais, etc.) e a forma de
aferição desses critérios e respectivos indicadores e índices.

O módulo qualitativo analisará o impacto, considerado enquanto mudanças duradouras e signi-
ficativas ocorridas na vida dos clientes e dos beneficiários (pessoas, escolas, professores, estu-
dantes, empresas e instituições) situados nas áreas de abrangência do Programa, devido à interação
entre as ações desenvolvidas e as condições facilitadoras e inibidoras do contexto em que as
ações do PNEF estão sendo implementadas. A avaliação de contexto constituir-se-á no proces-
so de julgamento e apreciação da influência socioeconômica, cultural e ambiental.
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A finalidade do módulo qualitativo é identificar e medir o grau, observando até que ponto a
Educação Fiscal está contribuindo para a formação do cidadão. Nesse sentido, esse módulo
deverá declarar quais áreas ou tipos de impacto deverão ser avaliados, bem como sinais e padrões
tangíveis que evidenciem os níveis de mudanças que acontecem na cadeia de impactos.

Para medir e avaliar os dados produzidos pelos indicadores quantitativos, poderão ser utilizados
índices e taxas de desenvolvimento econômico, humano, social, educacional, rotineiramente
trabalhados pelo PNUD, IBGE e INEP/MEC.

É importante destacar que a formação do cidadão e sua atuação no espaço social podem ser
evidenciadas em forma de empowerment, ou seja, em forma de maior participação nos destinos da
sociedade. A partir de grandes áreas de empowerment, a exemplo social e econômico, deverão ser
estabelecidos indicadores relacionados diretamente à Educação Fiscal, como percepção, dispo-
sição, credibilidade.

O aperfeiçoamento do sistema de monitoramento e avaliação do PNEF, com base nos elemen-
tos coletados para o presente PE, insere-se no ciclo “Ação-Aprendizagem”, que consiste no
processo de aprender conscientemente da experiência, de forma a aprimorar ações futuras1, e
que se baseia em ação, enquanto análise realizada pelo executor quanto a suas ações; reflexão,
considerado o reexame das ações executadas realizadas a partir de diversas perspectivas; apren-
dizagem, sendo a obtenção de lições essenciais capazes de influenciar ações futuras mais positi-
vas e, finalmente, planejamento, que realiza a ponte entre o aprendizado passado e futuro,
propiciador  de novas decisões que vão garantir melhores ações consignadas em um plano estra-
tégico.

1 Paula  Silva, p. 120.
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Planejamento Estratégico do Programa Nacional de Educação Fiscal

2 - PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO PROGRAMA
NACIONAL DE EDUCAÇÃO FISCAL

Toda a avaliação, análise e formulação estratégica do presente plano parte do pressu-
posto de que o empreendimento Educação Fiscal repousa sobre um tripé essencial: a
idéia, tomada enquanto substrato filosófico norteador; o programa, entendido como
processo sistematizado de ações voltadas para a disseminação da idéia; e instituições
gestoras, consideradas o conjunto de entidades organizadas que elaboram as políticas
e executam as ações de Educação Fiscal. Em síntese: o que é, como acontece e quem
define e viabiliza a execução. Este é o Plano Estratégico do Programa Nacional de
Educação Fiscal, contudo, torna-se necessária a definição dos dois outros elementos
do tripé, condição essencial para o estabelecimento dos resultados pretendidos e im-
pactos desejados.

2.1 Análise Situacional

2.1.1 Áreas de atuação, vocações e foco

A área de atuação da Educação Fiscal é a esfera político – filosófica, na medida em que se
propõe a aumentar o capital político do cidadão, por meio do desenvolvimento da consciência
social e fiscal.

Nesse sentido, o PNEF atua sobre três áreas específicas. No âmbito educacional engloba a
educação formal e a educação informal voltadas para a sociedade em geral. A área fiscal e tribu-
tária tem como objeto imediato o sistema tributário nacional envolvendo as instituições e servi-
dores que atuam na arrecadação, tributação e fiscalização, assim como, quanto ao gasto público,
servidores, entidades e instituições que atuam na gestão de recursos públicos. No que diz respei-
to à esfera social, estimula a participação popular, o controle democrático, o acompanhamento e
intervenção do cidadão na elaboração e execução das políticas públicas. Já as instituições gestoras
do Programa atuam na gestão dos processos relacionados à implementação do PNEF.

Verifica-se, assim, que o foco de atuação da Educação Fiscal é a formação política para o exercício
da cidadania. Para tanto, o Programa Nacional de Educação Fiscal aborda quatro eixos temáticos
específicos: Educação Fiscal como prática educacional, a relação Estado, governo e cidadão, o
tributo como valor social e o controle democrático do Estado. Sua atuação ocorrerá por meio de
cinco módulos: Módulo I – Ensino fundamental; Módulo II – Ensino médio; Modulo III – Servi-
dores públicos; Modulo IV – Universidades e Módulo V – Sociedade em geral. As instituições
gestoras do PNEF devem focalizar a gestão, execução, monitoramento e avaliação em uma pers-
pectiva de cadeia de impacto (insumos, atividades, produtos, resultados e mudanças).

2.1.2 Estrutura organizacional

São instituições gestoras do Programa Nacional de Educação Fiscal - PNEF os Ministérios da
Fazenda e da Educação do Brasil. A Coordenação e a Secretaria-Executiva do PNEF e do GEF
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estão a cargo da Escola de Administração Fazendária – Esaf, do Ministério da Fazenda.

A implementação do PNEF é de responsabilidade do Grupo de Trabalho de Educação Fiscal –
GEF, composto por um representante, em caráter efetivo e permanente, de cada um dos seguin-
tes órgãos:

I – Ministério da Educação;

II – Escola de Administração Fazendária - Esaf;

III – Secretaria da Receita Federal;

IV – Secretaria do Tesouro Nacional;

V – Secretaria de Fazenda de cada Estado e do Distrito Federal;

VI – Secretaria de Educação de cada Estado e do Distrito Federal.

Constituem-se órgãos vinculados ao GEF o Grupo de Educação Fiscal nos Estados – Gefe, o
Grupo de Educação Fiscal da Secretaria da Receita Federal – GEFF e o Grupo de Educação
Fiscal dos Municípios – GEFM.

O Gefe é composto, em cada Estado, por representantes de cada um dos seguintes órgãos:

I – Secretaria de Fazenda;

II – Secretaria de Educação;

III – demais órgãos envolvidos no desenvolvimento do PNEF nos Estados.

O GEFF é composto, na Secretaria da Receita Federal, pelos representantes:

I – nacional;

II – regionais, das dez regiões fiscais e/ou sub-regionais;

III – dos demais órgãos envolvidos no desenvolvimento do PNEF.

O GEFM é composto, em cada Município, por representantes de cada um dos seguintes órgãos:

I – Secretaria de Fazenda ou Finanças;

II – Secretaria de Educação;

III – demais órgãos envolvidos no desenvolvimento do PNEF no Município.

2.1.3 Histórico

No Brasil, as finanças públicas e todos seus componentes de conteúdo social e a gestão dos
recursos públicos eram tidos como desobrigados de qualquer entendimento pelo cidadão, sem-
pre se caracterizaram como atividade particular e interna do Estado. O governo não fornecia
explicação sobre tributação e suas implicações nem informações sobre as finanças públicas,
principalmente quanto aos gastos.
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Historicamente, informações relativas às receitas e às despesas públicas sempre chegaram à soci-
edade quase sem detalhamento. Ao cidadão restava a condição de simples leitor do noticiário
quando o tema era elevação da carga tributária, criação de novos tributos, aumento dos gastos
públicos, déficit público, desvio de recursos, desequilíbrio das finanças públicas e seus efeitos
sobre a inflação, etc. Somente alguns especialistas ou estudiosos tinham acesso a essas informa-
ções, porém, em níveis mais elaborados.

Acreditava-se que esse distanciamento provocava baixa disposição de entendimento quanto ao
funcionamento da administração pública, quanto aos atos do governo, contribuindo decisiva-
mente para a reduzida voluntariedade no cumprimento do dever do cidadão de contribuir para
as finanças públicas, assim como a baixa participação para a realização do controle das instâncias
governamentais e democráticas.

Para atenuar essa situação, encontramos na história do Fisco iniciativas que esclarecem essa
relação, objetivando aumento de arrecadação e diminuição do conflito Estado – Sociedade.
Nesse sentido, em 1945 foram instituídos cursos de aperfeiçoamento para os servidores do
Ministério da Fazenda, pelo Decreto-Lei n.º 7.311, de 8 de fevereiro de 1945, que visava a
sensibilizar não só os participantes, como também o público em geral para a necessidade da
aproximação do Estado com a sociedade. O Ministério da Fazenda, mais precisamente a Secre-
taria da Receita Federal, promoveu, com regularidade, campanhas e projetos de integração Fisco
- contribuinte na certeza de que o ideal seria buscar a harmonização entre o Estado e o cidadão,
principalmente pelo potencial conflituoso que a imposição tributária representa.

Em 1970 teve início o programa “Contribuinte do Futuro”, oportunidade em que a Receita
Federal lançou a campanha “Operação Brasil do Futuro”, visando à conscientização das futuras
gerações para o cumprimento das obrigações tributárias e a fiscalização da correta aplicação dos
recursos arrecadados. Apesar de seus méritos, o trabalho foi suspenso em 1972, devido às resis-
tências encontradas e que partiam do pressuposto de que a atividade de conscientização perten-
cia ao sistema educacional e que a obtenção de seus resultados somente se faria sentir em um
prazo muito distante.

Em 1975, o Programa foi retomado pela Receita Federal mediante trabalho nos estabelecimen-
tos de ensino. O programa contou com ampla divulgação nos meios de comunicação e era
avaliado por meio de concursos de redação e opinião dos professores.  Nos anos em que atuou,
na década de 1970 e 1980, atingiu um quantitativo de 40 milhões de livros e cartilhas distribuídos
aos educandos e aos educadores, chegando a trabalhar com 50 mil escolas, contando com amplo
apoio do Ministério da Educação.

Entre os anos de 1992 e 1994, foram desenvolvidos alguns projetos locais de Educação Tributá-
ria, cabendo destacar as iniciativas das Secretarias de Fazenda dos Estados do Espírito Santo e
de São Paulo. Essas e todas as iniciativas anteriores, entretanto, não solucionaram a desarmonia
na relação da sociedade com o Estado, porém abriram relevante precedente para um diálogo.

Em dezembro de 1995, na cidade de Salvador – BA, durante a realização do seminário promo-
vido pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz sobre “Federalismo Fiscal”, diver-
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sos expositores internacionais chamaram a atenção para a necessidade de ações educativas para
o cumprimento voluntário das obrigações tributárias pelo cidadão.

Em maio de 1996, foi realizado o seminário do Confaz sobre “Administração Tributária”, reali-
zado na cidade de Fortaleza – CE, oportunidade em que foi inserido o tema Educação Tributá-
ria. Nas conclusões constou como item de destaque: “A introdução do ensino, nas escolas, do
programa de consciência tributária é fundamental para despertar nos jovens a prática da cidada-
nia, o respeito ao bem comum e a certeza de que o bem-estar social somente se consegue com
a conscientização de todos”.

No dia 13 de setembro de 1996, celebrou-se o Convênio de Cooperação Técnica entre a União,
os Estados e o Distrito Federal. No anexo ao texto do acordo, entre as inúmeras atividades
cooperativas, constou a elaboração e a implementação de um programa nacional permanente de
conscientização tributária para ser desenvolvido nas unidades da Federação.

Na mesma época, foi criado o Programa Nacional de Apoio à Administração Fiscal para os
Estados Brasileiros – PNAFE, financiado com recursos oriundos de empréstimo contraído no
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, e com a Unidade de Coordenação do Pro-
grama – UCP vinculada à Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda. O PNAFE teve seu
Regulamento Operativo aprovado pela Portaria n.º 36, de 3 de fevereiro de 1997, da Secretaria-
Executiva do Ministério da Fazenda, que estabeleceu: “O objetivo geral do programa consiste
em melhorar a eficiência administrativa, a racionalização e a transparência na gestão dos recursos
públicos estaduais”.

Em 1997, em reunião do dia 27 de junho, foi aprovada pelo Confaz a criação do Grupo de Educa-
ção Fiscal – GEF, composto inicialmente por técnicos das Secretarias de Fazenda dos Estados
brasileiros e gradativamente foram incorporados ao grupo técnicos da Secretaria da Receita Fede-
ral e educadores das Secretarias de Estado de Educação, com objetivo de formular e implementar
um programa nacional que propiciasse melhores condições para o exercício pleno da cidadania,
baseado num conjunto de diretrizes mais eficientes do que as experiências anteriores.

Em reunião de 25 de julho de 1997, o Confaz aprovou a criação do Grupo de Trabalho Educa-
ção Tributária – GET, constituído por representantes do Ministério da Fazenda (Gabinete do
Ministro, Secretaria da Receita Federal, Escola de Administração Fazendária – Esaf), das Secre-
tarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal. Ainda nesse ano,
foi incluído entre os projetos de modernização fiscal vinculados ao PNAFE um que previa a
implementação de um programa nacional permanente de Educação Tributária, para ser desen-
volvido pelos Estados.

A Portaria n.º 35, de 27 de fevereiro de 1998, do Ministério da Fazenda, oficializou a existência
do grupo de trabalho e atribuiu-lhe a missão de “promover e coordenar as ações necessárias à
elaboração e à implantação de um programa nacional permanente de Educação Tributária” e
“acompanhar as atividades do Grupo de Educação Tributária nos Estados – Gete”. Fixou-se
como primeira meta a implementação do PNET nos Estados de Mato Grosso e Rio Grande do
Norte, iniciativa que contou com a adesão do Estado do Ceará. Logo depois das experiências
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dos três Estados pilotos, os projetos estaduais foram aprovados e implementados, paulatina-
mente, em todas as unidades federadas do País. O GET, em dezembro de 1998, conclui a
formatação inicial do documento orientador do Programa de Educação Tributária.

Em março de 1999, os representantes da Secretaria do Tesouro Nacional e do Ministério da
Educação passam a integrar o GET.

Em julho do mesmo ano, tendo em vista a abrangência do programa, que não se restringe
apenas aos tributos, mas que também aborda as questões da alocação dos recursos públicos e da
sua gestão, o Confaz aprova a alteração de sua denominação, que passa a ser Programa Nacional
de Educação Fiscal – PNEF.

A estratégia de implementação do PNEF conta com cinco módulos, que podem ser desenvolvi-
dos livremente por instituições das três esferas de governo, a partir de projetos específicos que
contemplem a realidade, diversidade e contexto sociopolítico e econômico local, desde que
atendam às diretrizes fixadas no documento orientador do Programa.

A composição dos módulos revela a opção do Programa em atuar junto no processo formativo
dos brasileiros. Assim, os módulos focalizam prioritariamente estudantes das escolas de ensino
fundamental (Módulo I) e de ensino médio (Módulo II). O módulo III atua com os servidores
públicos. Encerrando o ciclo formativo, o PNEF abrange os estudantes das instituições de
ensino superior (Módulo IV). Por fim, propõe a realização de ampla interface com a sociedade
civil organizada, a exemplo de clubes, associações, sindicatos, organizações não-governamentais
- ONGs, etc. (Módulo V).

Em 2000, a exemplo do PNAFE, o Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e
Fiscal dos Municípios Brasileiros – PNAFM apresenta-se como uma das possibilidades de fi-
nanciamento para implementação do Programa de Educação Fiscal nos Municípios.

O documento orientador do PNEF, desde sua primeira versão, contemplou a necessidade de
um acompanhamento das ações realizadas pelo Programa, elegendo como indicadores a quanti-
dade de alunos e escolas atendidas. A partir de 1999, o Programa passou a utilizar instrumento
próprio de acompanhamento, denominado “indicador de desempenho”, de caráter trimestral,
que visava a acompanhar os trabalhos realizados nas unidades da Federação, do ponto de vista
quantitativo.

O primeiro grande diagnóstico do PNEF foi realizado em 2000, durante a 14ª reunião do GEF,
realizada em Aracaju/Sergipe. O objetivo foi conhecer o quanto o Programa havia avançado e
quais suas perspectivas futuras.

No mesmo ano, em Brasília, foi realizado o primeiro planejamento estratégico conjunto do
PNEF, destacando-se como resultado a constituição de diversas subcomissões temáticas, volta-
das para áreas e ações consideradas essenciais, a exemplo de marketing institucional, capacitação,
novas fontes de financiamento, constituição e forma de funcionamento do grupo gestor, etc.
No ano seguinte, foi realizada a revisão desse planejamento.

Concomitantemente a essas ações embrionárias de planejamento, a realização de parceria com o



Planejamento Estratégico do Programa Nacional de Educação Fiscal

Programa Nacional de Educação Fiscal – Plano Estratégico 2004/200726

Unicef, para a utilização de kit de material didático destinado ao estímulo da participação popu-
lar no Orçamento Público, resulta na necessidade de avaliação de monitoramento da utilização
desse material. Mas os estudos realizados demonstraram que seria necessário o estabelecimento
não só de avaliação e monitoramento desse produto mas sim do PNEF como um todo. Os
Estados do Maranhão e Mato Grosso se oferecem para serem os Estados pilotos na elaboração
do sistema de monitoramento e avaliação. Estudos posteriores demonstraram que a dimensão
nacional do Programa, aliada à diversidade regional, institucional e cultural demandava a neces-
sidade de uma ampliação da amostra. Assim, em um segundo momento, quatro Estados, Ceará,
Maranhão,  Rio Grande do Norte,Rio de Janeiro, e o Distrito Federal foram convidados a parti-
cipar da validação do Relatório de Acompanhamento – RA.

O resultado final, validado por todo o grupo, foi o Sistema de Monitoramento e Avaliação,
baseado em sustentabilidade institucional, que previa um ciclo anual de avaliação, realizada por
uma comissão eleita pelo próprio GEF. Como instrumentos básicos, o sistema é composto de
Relatório de Acompanhamento – RA, Ficha de Avaliação – FA e Relatório Anual do Programa.
Em 2002 foi realizada a primeira avaliação nacional do Programa.

Em 2003, foi publicada a Portaria (conjunta do Ministério da Fazenda e da Educação) nº 413, de
31 de dezembro de 2002, DOU 2 de janeiro de 2003 (Anexo I), que define a estrutura  para a
implementação do PNEF e as instituições gestoras: no âmbito federal, o Ministério da Educa-
ção e o Ministério da Fazenda - Secretarias da Receita Federal e  do Tesouro Nacional. Na esfera
estadual, as Secretarias de Educação – Seduc e Secretarias de Fazenda – Sefaz. No nível munici-
pal, as Secretarias de Educação – Semed e de Finanças – Sefin. Incumbe à Escola de Adminis-
tração Fazendária – Esaf/Ministério da Fazenda, a Coordenação Nacional do PNEF e a Secre-
taria-Executiva do Grupo Nacional de Educação Fiscal – GEF. O GEF é composto pelo con-
junto dos representantes das mencionadas instituições envolvidas na implementação do PNEF,
nas três esferas de governo.

A comissão eleita em 2003, para avaliar o Programa, à qual foi atribuída a responsabilidade de
aperfeiçoar o sistema e agregar-lhe critérios e indicadores qualitativos, concluiu pela necessidade de
se estabelecerem objetivos e metas de médio prazo, bem como de se delinearem resultados espera-
dos com a intervenção do Programa e critérios comparativos de desempenho de âmbito nacional.

2.1.4 Cenário atual

O PNEF encontra-se em um contexto complexo, levando em consideração as problemáticas
que suscitaram sua institucionalização. A sociedade mundial vive um momento de transforma-
ções estruturais: globalização, formação de blocos econômicos, revolução tecnológica e outros.
O mundo e o Brasil, inseridos nesse contexto, continuam a requerer a construção urgente de
uma nova sociedade.

Exemplos dessa necessidade são os 674 milhões de crianças (37% da população infantil do
planeta) que vivem em pobreza absoluta, segundo o Unicef, fato este resultante de uma assimetria
social em que 1% da população mundial detém 53% da renda. O Brasil é um país potencialmen-
te rico, é o décimo quinto PIB do mundo, dispondo, entretanto, de uma das piores distribuições
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de renda: apenas 50% da população brasileira economicamente ativa tem emprego com carteira
assinada. São 12 milhões de desempregados, 53 milhões de pessoas estão abaixo da linha da
pobreza, ou seja, 34% da população.

Nesse cenário, aliada a tanta pobreza e ao reduzido cumprimento voluntário das obrigações
tributárias, verifica-se elevada carga tributária bruta, que aumentou 6,13% nos últimos cinco
anos, passando de 29,74% (1998) para 35,86% (2002).  A política fiscal adotada superou as
expectativas em 2002. O superávit primário do governo central atingiu cerca de 2,25% do PIB,
valor superior à meta acertada com o FMI.

Observa-se grande esforço da sociedade em financiar as atividades do Estado, entretanto, ao
deixar de atender às necessidades públicas, o Estado passou a contar com a atuação cada vez
maior do terceiro setor (Organizações não-governamentais – ONGs, Organizações Civis de
Interesse Público – OCIPS, entidades de classe e clubes de serviço). Apenas uma associação de
ONGs possuía, em dezembro de 2003,  cerca de 240 filiadas atuando nas áreas de direitos
humanos, políticas públicas, questões agrárias,  meio ambiente, etc.

No âmbito da educação, constata-se que as questões sociais emergentes na contemporaneidade
ampliam a função social da escola. Esse novo papel fica evidenciado nas disposições da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação, nas Diretrizes Curriculares Nacionais, assim como nas políticas
públicas destinadas à educação, consubstanciadas no Plano Nacional de Educação. Nesse mes-
mo sentido, a prática pedagógica tem sido enriquecida por novas abordagens que focalizam
habilidades, competências, inteligências múltiplas, transversalidade.

Sendo o Brasil um país de dimensões continentais, formado por 5.575 municípios, também
possui grandes números quando se trata da educação, 38.195.538 alunos matriculados no ensino
fundamental, 7.721.966, no ensino médio  e 2.001.521 professores, conforme dados do censo
escolar 2002, obtido no site MEC/INEP.

Embora 94,5% dos jovens entre 10 e 14 anos estejam na escola, apenas 1/3 da população total
do Brasil, ou seja, 53 milhões, freqüentam a escola. 24 milhões de brasileiros não são alfabetiza-
dos. Dos jovens com idade de 25 a 34 anos, 24% concluíram o ensino médio e apenas 6% fazem
universidade. Já a educação superior, em 2001, era composta por 1.391 instituições, sendo que
destas, 1.208 (86,84%) eram privadas. Freqüentam os cursos de ciências sociais, administração e
direito um total de 2.314.816 estudantes. Já os cursos de formação de professores e ciência da
educação são freqüentados por 659.886 estudantes.

2.1.5 Cenários possíveis

Diante de tantas contradições e complexidades, o PNEF concebe como cenário desejado para a
sociedade brasileira, nos próximos dez anos, o aumento do capital político do cidadão, mediante
o desenvolvimento da democracia participativa, possibilitando o exercício pleno da cidadania
pela população.

Do ponto de vista social, tem-se como ideal a redução da exclusão social e das desigualdades na
distribuição de renda. Na esfera econômico-fiscal, espera-se uma elevação da participação dos



Planejamento Estratégico do Programa Nacional de Educação Fiscal

Programa Nacional de Educação Fiscal – Plano Estratégico 2004/200728

municípios brasileiros na arrecadação global, assim como o aumento do desenvolvimento regio-
nal ou setorial e a regulação do comércio interno e externo e  a redução da sonegação fiscal.
Além disso, do ponto de vista do funcionamento da estrutura estatal, considera-se fundamental
que haja uma elevação da transparência quanto ao gasto público, simplificando, assim, a legisla-
ção tributária.

Do ponto de vista educacional, espera-se uma educação voltada para o desenvolvimento pleno
do ser humano, por meio do estimulo de hábitos, valores e atitudes e desenvolvimento de com-
petências, mediante a incorporação da Educação Fiscal nas políticas educacionais  nacionais e
locais, no âmbito curricular e na política pedagógica das instituições de ensino, o que permitirá
ao  cidadão a vivência plena da cidadania.

Esse estado d’arte ideal revela desafios quanto ao exercício efetivo da cidadania; à promoção e
defesa dos direitos do cidadão; ao desenvolvimento de um sistema efetivo de controle social do
gasto público; à promoção do desenvolvimento equilibrado, sustentável e compatível com os
princípios de uma sociedade democrática.

2.1.6 Principais ações implementadas pelo PNEF - avanços

Verifica-se que, decorridos sete anos de sua implantação, o PNEF é uma realidade. Há cerca de
3.284.941 alunos atendidos e 15.491 escolas envolvidas, no ensino fundamental e médio (dados
acumulados até dezembro 2003), sendo que, da implantação inicial, ocorrida a partir de três
Estados pilotos, tem-se hoje uma cobertura de 100% das unidades da Federação brasileira, além
da adesão de diversos municípios.

Do ponto de vista da gestão, observa-se o crescimento do comprometimento das instituições
gestoras mencionadas, com uma ampliação do número e de áreas de atuação de instituições que
compõem o grupo nacional, assim como um aumento do grau de integração entre as institui-
ções e representantes que compõem o GEF. Além disso, em 2002 foi implantado o sistema de
monitoramento e avaliação, em nível nacional, que realizou o primeiro grande diagnóstico do
PNEF.

Entre as ações de âmbito nacional, são identificadas como relevantes:

• definição e permanência dos focos temáticos da Educação Fiscal;

• atualização contínua do documento orientador do Programa Nacional de Educa-
ção Fiscal;

• elaboração, produção e distribuição de material para capacitação e divulgação;

• estabelecimento de parcerias com algumas entidades da sociedade civil e de Convê-
nio de cooperação técnica com organismos internacionais;

• inserção do PNEF no Plano Plurianual da União, havendo a previsão de recursos
no PPA do Ministério da Fazenda;
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• criação de páginas informativas e educativas da Educação Fiscal na Internet e a
criação e realização de cursos de Educação Fiscal, nas modalidades presencial e a
distância (via Internet).

No âmbito estadual, destaca-se o desenvolvimento de sensibilização de segmentos sociais; for-
mação docente; inserção no PPA; inserção no plano curricular de escolas públicas; elaboração de
sistema de monitoramento e avaliação.

2.1.7 Problemas considerados mais graves

Do ponto de vista da Educação Fiscal

Falta do estabelecimento de um referencial teórico metodológico que fundamente os eixos
temáticos, o material didático, ações e atividades do PNEF.

Do ponto de vista da implementação do Programa

Falta de gestão estratégica; de definição de estratégias de sustentabilidade; de estabelecimento de
convênio entre as esferas de governo para alocação de recursos, de clara definição quanto aos
resultados esperados; de indicadores quantitativos e qualitativos; de alinhamento das ações esta-
duais com o programa nacional, assim como de maior participação dos municípios na
implementação do PNEF.  Do ponto de vista social, evidencia-se a falta de sensibilização nos
segmentos da sociedade civil organizada; a dificuldade de estabelecimento de parcerias com
entidades da sociedade civil; a falta de divulgação da Educação Fiscal na mídia em nível nacional.

Do ponto de vista das instituições gestoras do Programa

Quanto às instituições gestoras do Programa, a problemática situa-se em diferenciados eixos.
Do ponto de vista da inter-relação entre as instituições, verifica-se uma insuficiente integração e
a falta de cumprimento de diretrizes do PNEF; baixo grau de envolvimento das três esferas de
governo no PNEF, falta de maior sensibilização interna nas instituições gestoras em relação ao
PNEF (endomarketing); uma reduzida implantação de sistema de monitoramento e avaliação nos
Estados. Do ponto de vista político-institucional as dificuldades repousam na falta de uma atu-
ação estratégica  da coordenação e na falta de financiamento; na falta de inserção do PNEF nos
planos estratégicos das três esferas de governo; na falta de sensibilização da alta gerência das três
esferas de governo; na dificuldade de sensibilização de autoridades; na reduzida inclusão do
PNEF no PPA nos níveis estadual e municipal de governo; na insuficiente participação do MEC,
na falta de sensibilização das instituições de ensino superior; na dificuldade de inserção da Edu-
cação Fiscal nos projetos político-pedagógicos das escolas e na falta de catalogação dos diversos
materiais existentes em todo o Brasil.
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2.2 Avaliação Estratégica

Principais forças, fraquezas, oportunidades e ameaças ao PNEF

FORÇAS (+) OPORTUNIDADES (+)

Parte dos gestores das instituições vinculadas ao PNEF (3
âmbitos) sensibilizada

Identificação de novas fontes de financiamento (patrocínios,
financiamentos externos)

Possibilidade de inserção da EF nos projetos políticos
pedagógicos das escolas

Reforma tributária como ocasião propícia a discussão de temas
ligados à Educação Fiscal

Grau de descentralização ajuda a realizar os objetivos do
Programa

Utilização de fóruns de discussão do Código de Defesa do
Consumidor para divulgação e disseminação dos temas ligados à
Educação Fiscal (movimentos das donas de casa e consumidores)

A estrutura com poucos níveis hierárquicos Divulgação do PNEF no Consed, Confaz, CNM (Confederação
Nacional dos Municípios) e prefeituras

Socialização de experiências Cenário sociopolítico e econômico atual propício à implementação
do PNEF

Instituições e servidores com aprofundado conhecimento
técnico de finanças públicas

Governos democráticos

Sociedade civil participativa

Estabelecimento de parcerias com as organizações e movimentos
sociais

Sociedade mais informada e mais exigente

Instituições e servidores com aprofundado conhecimento
técnico educacional

Maior eficiência no controle da gestão pública

FRAQUEZAS (-) AMEAÇAS (-)

Falta de publicidade do PNEF Desconhecimento do PNEF pela sociedade

Falta de catalogação de material do PNEF Oportunismo político

Falta de atuação do PNEF com entidades e movimentos
sociais

Falta de transparência na Administração Pública

Falta de alinhamento das ações estaduais com o PNEF Gestor público com visão autocrática

Falta de divulgação e sensibilização interna do PNEF nas
instituições gestoras (endomarketing)

Dificuldade de entendimento da linguagem da Administração
Pública

Desconhecimento dos custos do Programa em âmbito
nacional e estadual

Falta de informação da sociedade

Ausência de indicadores de desempenho qualitativos para
medir o alcance dos resultados

Descontinuidade dos programas governamentais

Os recursos humanos, materiais e financeiros não atendem
às necessidades do Programa

Falta de compromisso político (de quem tem o poder de decisão) e
social

Desarticulação dos movimentos sociais

Falta de consciência sobre sentimento nacional

Exclusão social

Falta de atuação política da Coordenação nos Estados

Exclusão digital

Quadro 1



Programa Nacional de Educação Fiscal – Plano Estratégico 2004/2007 31

Planejamento Estratégico do Programa Nacional de Educação Fiscal

SÍ
N

T
E

SE
D

A
A

N
Á

L
IS

E
SI

T
U

A
C

IO
N

A
L

P
R

O
B

L
E

M
A

S
F

A
T

O
R

E
S

C
R

ÍT
IC

O
S

D
E

SU
C

E
SS

O
A

L
T

O
Á

R
E

A
S

A
Q

U
E

O
S

F
A

T
O

R
E

S
SE

R
E

L
A

C
IO

N
A

M

F
al

ta
d

e
fu

n
d

am
en

ta
çã

o
e

re
fe

re
n

ci
al

te
ó

ri
co

-m
et

o
d

o
ló

gi
co

p
ar

a
o

P
N

E
F

L
ev

an
ta

m
en

to
d

e
fu

n
d

am
en

to
s/

re
fe

re
n

ci
ai

s
te

ó
ri

co
-m

et
o

d
o

ló
gi

co
s

e
co

n
se

n
so

d
as

in
st

it
u
iç

õ
es

ge
st

o
ra

s
em

to
rn

o
d

as
lin

h
as

p
o

lít
ic

o
-f

ilo
só

fi
ca

s
e

ed
u
ca

ci
o

n
ai

s
q
u

e
n

o
rt

ea
rã

o
o

P
N

E
F

E
d

u
ca

ci
o

n
al

F
is

ca
l

P
re

cá
ri

a
d

ef
in

iç
ão

d
o

re
su

lt
ad

o
es

p
er

ad
o

d
o

P
N

E
F

E
la

b
o

ra
çã

o
d
o

P
la

n
ej

am
en

to
E

st
ra

té
gi

co
d
o

P
N

E
F

D
ef

in
iç

ão
d

as
m

u
d

an
ça

s
es

p
er

ad
as

e
at

o
re

s
en

vo
lv

id
o

s
G

er
en

ci
al

,
E

d
u
ca

ci
o

n
al

,
F

is
ca

l
e

S
o

ci
al

R
ed

u
zi

d
a

p
ar

ti
ci

p
aç

ão
d
o

s
m

u
n

ic
íp

io
s

n
o

P
N

E
F

C
o

m
p

ro
m

et
im

en
to

p
o

lít
ic

o
D

iv
u
lg

aç
ão

d
o

P
N

E
F

n
a

m
íd

ia
n

ac
io

n
al

R
ef

o
rm

a
tr

ib
u
tá

ri
a

p
ro

p
ic

ia
n

d
o

a
d

is
cu

ss
ão

ac
er

ca
d

a
E

d
u
ca

çã
o

F
is

ca
l.

In
te

rc
âm

b
io

d
e

ex
p

er
iê

n
ci

a
co

m
a

C
o

n
fe

d
er

aç
ão

N
ac

io
n

al
d

o
s

M
u
n

ic
íp

io
s

–
C

N
M

F
IS

C
A

L
,G

E
R

E
N

C
IA

L
e

E
D

U
C

A
C

IO
N

A
L

P
re

cá
ri

a
d

ef
in

iç
ão

d
e

in
d

ic
ad

o
re

s
q
u
an

ti
ta

ti
vo

s
e

q
u
al

it
at

iv
o

s
d

o
P

N
E

F
L

ev
an

ta
m

en
to

d
o

s
re

su
lt

ad
o

s
e

co
m

p
o

rt
am

en
to

s
es

p
er

ad
o

s
n

a
im

p
le

m
en

ta
çã

o
d
o

P
N

E
F

G
er

en
ci

al
,
E

d
u
ca

ci
o

n
al

,
F

is
ca

l
e

S
o

ci
al

F
al

ta
d

e
es

ta
b

el
ec

im
en

to
d

e
co

n
vê

n
io

en
tr

e
as

es
fe

ra
s

d
e

go
ve

rn
o

p
ar

a
al

o
ca

çã
o

d
e

re
cu

rs
o

s
Id

en
ti

fi
ca

çã
o

d
e

n
o

va
s

fo
rm

as
d
e

fi
n

an
ci

am
en

to
s

e
p

at
ro

cí
n

io
s

(i
n

te
rn

o
s

e
ex

te
rn

o
s)

G
er

en
ci

al

F
al

ta
d

e
u
m

p
la

n
o

es
tr

at
ég

ic
o

p
ar

a
n

o
rt

ea
r

o
P

N
E

F
In

co
rp

o
ra

çã
o

d
a

cu
lt

u
ra

d
o

p
la

n
ej

am
en

to
G

er
en

ci
al

F
al

ta
d

e
al

in
h

am
en

to
d

as
aç

õ
es

es
ta

d
u
ai

s
co

m
o

P
N

E
F

C
o

m
p

ro
m

et
im

en
to

p
o

lít
ic

o
C

u
m

p
ri

m
en

to
d

as
d

ir
et

ri
ze

s
n

ac
io

n
ai

s
C

o
m

p
ro

m
et

im
en

to
co

m
o

P
la

n
ej

am
en

to
E

st
ra

té
gi

co
d

o
P

N
E

F
A

tu
aç

ão
p

o
lít

ic
a

d
a

co
o

rd
en

aç
ão

n
ac

io
n

al
d

o
P

N
E

F
co

m
o

s
E

st
ad

o
s

G
er

en
ci

al

F
al

ta
d

e
d

ef
in

iç
ão

d
e

es
tr

at
ég

ia
s

d
e

su
st

en
ta

b
ili

d
ad

e
p

ar
a

o
P

N
E

F
E

st
ab

el
ec

im
en

to
e

ve
ri

fi
ca

çã
o

d
e

cr
it

ér
io

s
p

ar
a

af
er

iç
ão

d
a

su
st

en
ta

b
ili

d
ad

e
al

ém
d

aq
u
el

es
d

o
R

A
G

er
en

ci
al

In
su

fi
ci

en
te

in
te

gr
aç

ão
d

as
in

st
it

u
iç

õ
es

ge
st

o
ra

s
E

st
ab

el
ec

im
en

to
d

e
co

n
vê

n
io

o
u

te
rm

o
d

e
co

o
p

er
aç

ão
té

cn
ic

a
E

nd
om

ar
k

et
in

g
A

tu
aç

ão
p

o
lít

ic
a

d
a

co
o

rd
en

aç
ão

n
ac

io
n

al
d

o
P

N
E

F
co

m
o

s
E

st
ad

o
s

G
er

en
ci

al

D
if

ic
u
ld

ad
e

d
e

es
ta

b
el

ec
im

en
to

d
e

p
ar

ce
ri

as
co

m
en

ti
d

ad
es

d
a

so
ci

ed
ad

e
ci

vi
l

A
tu

aç
ão

d
o

P
N

E
F

ju
n

to
ao

s
m

o
vi

m
en

to
s

so
ci

ai
s

S
o

ci
ed

ad
e

ci
vi

l
p

ar
ti

ci
p

at
iv

a
G

er
en

ci
al

e
S
o

ci
al

In
su

fi
ci

en
te

p
ar

ti
ci

p
aç

ão
d
o

M
E

C
In

cl
u
sã

o
d

o
P

N
E

F
n

o
P

P
A

d
o

M
E

C
.

C
o

m
p

ro
m

et
im

en
to

d
o

M
E

C
co

m
o

P
N

E
F

G
er

en
ci

al
e

E
d

u
ca

ci
o

n
al

In
su

fi
ci

en
te

p
ar

ti
ci

p
aç

ão
d
o

M
F

In
cl

u
sã

o
d

o
P

N
E

F
n

o
P

P
A

d
o

M
F

C
o

m
p

ro
m

et
im

en
to

d
o

M
F

co
m

o
P

N
E

F
G

er
en

ci
al

F
is

ca
l

Q
ua

dr
o 

2



Planejamento Estratégico do Programa Nacional de Educação Fiscal

Programa Nacional de Educação Fiscal – Plano Estratégico 2004/200732

SÍ
N

T
E

SE
D

A
A

N
Á

L
IS

E
SI

T
U

A
C

IO
N

A
L

P
R

O
B

L
E

M
A

S
F

A
T

O
R

E
S

C
R

ÍT
IC

O
S

D
E

SU
C

E
SS

O
A

L
T

O
Á

R
E

A
S

A
Q

U
E

O
S

F
A

T
O

R
E

S
SE

R
E

L
A

C
IO

N
A

M

B
ai

xo
gr

au
d

e
en

vo
lv

im
en

to
d

as
tr

ês
es

fe
ra

s
d

e
go

ve
rn

o
s

n
o

P
N

E
F

C
o

m
p

ro
m

et
im

en
to

p
o

lít
ic

o
.

G
er

en
ci

al
S
o

ci
al

D
if

ic
u
ld

ad
e

p
ar

a
o

b
te

n
çã

o
d

e
fi

n
an

ci
am

en
to

A
tu

aç
ão

d
o

P
N

E
F

co
m

o
s

m
o

vi
m

en
to

s
so

ci
ai

s.
S
o

ci
ed

ad
e

ci
vi

l
p

ar
ti

ci
p

at
iv

a
In

se
rç

ão
d
o

P
E

F
n

o
P

P
A

d
o

s
E

st
ad

o
s

G
er

en
ci

al

D
if

ic
u
ld

ad
e

d
e

se
n

si
b

ili
za

çã
o

d
e

au
to

ri
d

ad
es

A
tu

aç
ão

p
o

lít
ic

a
d

a
co

o
rd

en
aç

ão
d

o
P

N
E

F
G

er
en

ci
al

D
if

ic
u
ld

ad
e

d
e

in
se

rç
ão

d
a

E
d

u
ca

çã
o

F
is

ca
l

n
o

s
p

ro
je

to
s

p
o

lít
ic

o
-p

ed
ag

ó
gi

co
s

d
as

es
co

la
s

C
en

ár
io

so
ci

o
p

o
lít

ic
o

at
u
al

p
ro

p
íc

io
à

im
p

le
m

en
ta

çã
o

d
o

P
N

E
F

G
er

en
ci

al
e

E
d

u
ca

ci
o

n
al

F
al

ta
d

e
se

n
si

b
ili

za
çã

o
n

as
in

st
it

u
iç

õ
es

d
e

en
si

n
o

su
p

er
io

r
E

st
ab

el
ec

im
en

to
d

e
p

ar
ce

ri
as

D
ef

in
iç

ão
d

e
es

tr
at

ég
ia

d
e

at
u
aç

ão
co

m
o

en
si

n
o

su
p

er
io

r
G

er
en

ci
al

e
E

d
u
ca

ci
o

n
al

F
al

ta
d

e
se

n
si

b
ili

za
çã

o
n

o
s

se
gm

en
to

s
d

a
so

ci
ed

ad
e

ci
vi

l
o

rg
an

iz
ad

a
D

iv
u
lg

aç
ão

d
o

P
N

E
F

n
a

m
íd

ia
n

ac
io

n
al

G
er

en
ci

al
,
E

d
u
ca

ci
o

n
al

,
e

S
o

ci
al

R
ed

u
zi

d
a

im
p

la
n

ta
çã

o
d

e
si

st
em

a
d

e
m

o
n

it
o

ra
m

en
to

e
av

al
ia

çã
o

n
o

s
E

st
ad

o
s

A
lin

h
am

en
to

d
o

s
E

st
ad

o
s

co
m

o
P

N
E

F
C

o
m

p
ro

m
et

im
en

to
co

m
o

P
la

n
ej

am
en

to
E

st
ra

té
gi

co
d

o
P

N
E

F
G

er
en

ci
al

R
ed

u
zi

d
a

in
cl

u
sã

o
d
o

P
N

E
F

n
o

P
P

A
n

o
s

n
ív

ei
s

es
ta

d
u
al

e
m

u
n

ic
ip

al
d

e
go

ve
rn

o
C

o
m

p
ro

m
et

im
en

to
p

o
lít

ic
o

G
er

en
ci

al
,

S
o

ci
al

e
F

is
ca

l

F
al

ta
d

e
d

iv
u

lg
aç

ão
d

a
E

d
u
ca

çã
o

F
is

ca
l

n
a

m
íd

ia
em

n
ív

el
n

ac
io

n
al

P
ro

p
o

st
a

d
a

E
d

u
ca

çã
o

F
is

ca
l
am

p
la

m
en

te
co

n
h

ec
id

a
p

el
a

so
ci

ed
ad

e
em

ge
ra

l
E

la
b

o
ra

çã
o

e
ex

ec
u
çã

o
d

e
p

la
n

o
d

e
m

ar
k

et
in

g

G
er

en
ci

al

Q
ua

dr
o 

3



Programa Nacional de Educação Fiscal – Plano Estratégico 2004/2007 33

Planejamento Estratégico do Programa Nacional de Educação Fiscal

SÍ
N

T
E

SE
D

A
A

N
Á

L
IS

E
SI

T
U

A
C

IO
N

A
L

P
R

O
B

L
E

M
A

S
C

A
U

SA
S

P
R

O
V

Á
V

E
IS

P
R

IN
C

IP
A

IS
A

Ç
Õ

E
S

P
re

cá
ri

a
d
ef

in
iç

ão
d

o
re

su
lt

ad
o

es
p

er
ad

o
d
o

P
N

E
F

e
se

u
s

in
d
ic

ad
o

re
s

qu
an

ti
ta

ti
vo

s
e

q
u
al

it
at

iv
o

s

A
us

ên
ci

a
d
e

d
ia

gn
ó

st
ic

o
qu

an
to

ao
ce

n
ár

io
re

al
e

d
es

ej
ad

o
H

et
er

o
ge

n
ei

d
ad

e
d
a

fo
rm

aç
ão

e
q
u
al

if
ic

aç
ão

d
o

gr
u
p

o
ge

st
o
r

A
us

ên
ci

a
d

e
fo

rm
aç

ão
es

p
ec

íf
ic

a
p

ar
a

a
ge

st
ão

d
o

P
N

E
F

e
tr

at
am

en
to

d
a

te
m

át
ic

a
ci

d
ad

an
ia

R
ea

liz
aç

ão
d
e

ca
p

ac
it

aç
ão

em
p

la
n

ej
am

en
to

,
m

o
n

it
o

ra
m

en
to

e
av

al
ia

çã
o

d
es

ti
n

ad
a

ao
s

m
em

b
ro

s
do

G
E

F
E

xe
cu

çã
o

do
P

la
n

ej
am

en
to

E
st

ra
té

gi
co

e
se

u
co

n
st

an
te

ac
o

m
p

an
h

am
en

to
R

ef
o

rm
u
la

çã
o

d
o

si
st

em
a

d
e

m
o

n
it

o
ra

m
en

to
e

av
al

ia
çã

o
co

m
es

ta
b

el
ec

im
en

to
d
e

in
d
ic

ad
o

re
s

q
u
an

ti
ta

ti
vo

s
e

q
u
al

it
at

iv
o

s

R
ed

uz
id

a
p

ar
ti

ci
p

aç
ão

do
s

m
u
n

ic
íp

io
s

n
o

P
N

E
F

F
al

ta
d
e

co
n

sc
iê

n
ci

a
so

ci
al

e
fi

sc
al

d
o

s
ge

st
o

re
s

p
úb

lic
o

s
d
as

tr
ês

es
fe

ra
s

d
e

go
ve

rn
o

In
ci

p
ie

n
te

at
ua

çã
o

p
o

lít
ic

a
d
a

co
o
rd

en
aç

ão
d

o
P

N
E

F
A

us
ên

ci
a

d
e

re
cu

rs
o

s
o
rç

am
en

tá
ri

o
s

e
fi

n
an

ce
ir

o
s

d
es

ti
n

ad
o

s
à

d
if

us
ão

d
o

P
N

E
F

n
a

m
íd

ia
n

ac
io

n
al

Se
n

si
b

ili
za

çã
o

d
o

s
ex

ec
ut

iv
o

s
m

u
n

ic
ip

ai
s

A
m

p
lia

çã
o

d
a

co
b

er
tu

ra
do

P
N

E
F

n
o

s
m

u
n

ic
íp

io
s

U
ti

liz
aç

ão
d
a

m
o

d
al

id
ad

e
a

d
is

tâ
n

ci
a

d
e

ca
p

ac
it

aç
ão

F
al

ta
d
e

es
ta

b
el

ec
im

en
to

de
co

n
vê

n
io

en
tr

e
as

es
fe

ra
s

d
e

go
ve

rn
o

p
ar

a
al

o
ca

çã
o

d
e

re
cu

rs
o

s

A
us

ên
ci

a
d

e
p

ro
ce

d
im

en
to

s
n

o
rm

at
iv

o
s

d
ec

o
rr

en
te

s
d
o

te
rm

o
d

e
co

o
p

er
aç

ão
té

cn
ic

a
fi

rm
ad

o
en

tr
e

as
es

fe
ra

s
d

e
go

ve
rn

o
In

ci
p

ie
n
te

at
ua

çã
o

p
o

lít
ic

a
d
a

co
o
rd

en
aç

ão
d

o
P

N
E

F

E
la

b
o

ra
çã

o
e

as
si

n
at

ur
a

d
e

co
n

vê
n

io
en

tr
e

a
U

n
iã

o
e

as
u
n

id
ad

es
d
a

F
ed

er
aç

ão

F
al

ta
d
e

um
a

ge
st

ão
es

tr
at

ég
ic

a
p

ar
a

o
P

N
E

F

A
us

ên
ci

a
d
e

p
ro

ce
d
im

en
to

q
u
e

d
ef

in
a

re
sp

o
n

sa
b

ili
d
ad

es
n

o
s

âm
b

it
o

s
es

tr
at

ég
ic

o
s,

tá
ti

co
s

e
o
p

er
ac

io
n

ai
s

cl
ar

am
en

te
d
el

in
ea

d
as

e
co

m
p

ar
ti

lh
ad

as
A

us
ên

ci
a

d
e

re
cu

rs
o

s
o

rç
am

en
tá

ri
o

s
e

fi
n

an
ce

ir
o

s
es

p
ec

íf
ic

o
s

p
ar

a
a

co
n
tr

at
aç

ão
d
e

co
n

su
lt

o
ri

a
F

al
ta

d
e

cu
lt

ur
a

d
e

p
la

n
ej

am
en

to

G
es

tã
o

es
tr

at
ég

ic
a

d
o

P
N

E
F

,
m

ed
ia

n
te

ar
ti

cu
la

çã
o

d
ir

et
a

d
a

co
o

rd
en

aç
ão

n
ac

io
n

al
co

m
a

al
ta

ge
rê

n
ci

a
d
e

to
d
as

as
in

st
it

ui
çõ

es
en

vo
lv

id
as

n
a

im
p

la
n

ta
çã

o
do

P
N

E
F

E
st

ab
el

ec
im

en
to

d
e

p
ar

ce
ri

as
co

m
en

ti
d

ad
es

d
e

re
co

n
h

ec
id

o
co

n
h

ec
im

en
to

té
cn

ic
o

F
al

ta
d
e

al
in

h
am

en
to

en
tr

e
as

aç
õ

es
es

ta
d
ua

is
e

o
P

N
E

F

F
al

ta
d
e

p
la

n
o

s
es

tr
at

ég
ic

o
s

d
e

E
d
u
ca

çã
o

F
is

ca
ln

as
tr

ês
es

fe
ra

s
d
e

go
ve

rn
o

F
al

ta
in

st
ru

m
en

to
s

le
ga

is
p

ar
a

n
o

rt
ea

r
a

al
o

ca
çã

o
d
e

re
cu

rs
o

s
h

um
an

o
s

e
fi

n
an

ce
ir

o
s

d
as

in
st

it
ui

çõ
es

ge
st

o
ra

s
F

al
ta

d
e

at
u
aç

ão
d

a
co

o
rd

en
aç

ão
d
o

P
N

E
F

p
ar

a
ex

ig
ên

ci
a

d
o

cu
m

p
ri

m
en

to
d

as
d
ir

et
ri

ze
s

F
al

ta
d
e

re
cu

rs
o

s
o

rç
am

en
tá

ri
o

s
e

fi
n

an
ce

ir
o

s
p

ar
a

aç
õ

es
es

p
ec

íf
ic

as
d
e

E
d
u
ca

çã
o

F
is

ca
l

E
la

b
o

ra
çã

o
e

ex
ec

uç
ão

d
o

P
la

n
o

E
st

ra
té

gi
co

d
o

P
N

E
F

E
st

ím
ul

o
à

ex
ec

uç
ão

d
e

p
la

n
o

s
es

tr
at

ég
ic

o
s,

p
ro

gr
am

as
e

p
ro

je
to

s
p

o
r

p
ar

te
d
as

in
st

it
ui

çõ
es

ge
st

o
ra

s,
co

m
o

co
n

d
iç

ão
do

es
ta

b
el

ec
im

en
to

de
co

n
vê

n
io

s

Q
ua

dr
o 

4



Planejamento Estratégico do Programa Nacional de Educação Fiscal

Programa Nacional de Educação Fiscal – Plano Estratégico 2004/200734

SÍ
N

T
E

SE
D

A
A

N
Á

L
IS

E
SI

T
U

A
C

IO
N

A
L

P
R

O
B

L
E

M
A

S
C

A
U

SA
S

P
R

O
V

Á
V

E
IS

P
R

IN
C

IP
A

IS
A

Ç
Õ

E
S

F
al

ta
d

e
d

ef
in

iç
ão

d
e

es
tr

at
ég

ia
s

d
e

su
st

en
ta

b
ili

d
ad

e
p

ar
a

o
P

N
E

F
A

us
ên

ci
a

d
e

ge
st

ão
es

tr
at

ég
ic

a
e

d
e

d
ef

in
iç

ão
d

e
re

su
lt

ad
o

s
es

p
er

ad
o

s

R
ef

o
rm

u
la

çã
o

d
as

re
un

iõ
es

d
o

G
E

F
co

m
ef

et
iv

a
p

ar
ti

ci
p

aç
ão

d
e

to
do

s
o

s
m

em
b

ro
s

de
to

d
as

as
in

st
it

ui
çõ

es
ge

st
o

ra
s

Im
p

le
m

en
ta

çã
o

d
e

si
st

em
a

d
e

M
o

n
it

o
ra

m
en

to
e

A
va

lia
çã

o

In
su

fi
ci

en
te

in
te

gr
aç

ão
d

as
in

st
it

ui
çõ

es
ge

st
o

ra
s

C
o

n
ce

n
tr

aç
ão

d
a

re
sp

o
n

sa
b

ili
d

ad
e

n
a

fi
gu

ra
d

o
re

p
re

se
n

ta
n

te
P

er
so

n
if

ic
aç

ão
d

o
P

ro
gr

am
a

n
a

fi
gu

ra
d

o
re

p
re

se
n

ta
n

te
E

le
va

d
a

co
m

p
et

it
iv

id
ad

e
A

us
ên

ci
a

d
e

co
m

p
ar

ti
lh

am
en

to
d

e
re

sp
o

n
sa

b
ili

d
ad

es

R
ef

o
rm

ul
aç

ão
d

o
s

G
ru

p
o

s
d

e
T

ra
b

al
h

o
p

ar
a

qu
e

re
p

re
se

n
ta

n
te

s
d

e
to

d
as

as
in

st
it

ui
çõ

es
ge

st
o

ra
s

p
o

ss
am

at
ua

r
e

co
m

p
ar

ti
lh

ar
re

sp
o

n
sa

b
ili

d
ad

es
E

st
ab

el
ec

im
en

to
d

e
p

la
n

o
d

e
aç

ão
co

n
ju

n
to

D
if

ic
ul

d
ad

e
d

e
es

ta
b

el
ec

im
en

to
d

e
p

ar
ce

ri
as

co
m

en
ti

d
ad

es
d

a
so

ci
ed

ad
e

ci
vi

l

B
ai

xa
at

ua
çã

o
p

o
lít

ic
a

d
a

co
o

rd
en

aç
ão

do
P

N
E

F
co

m
in

st
it

ui
çõ

es
A

us
ên

ci
a

d
e

p
ro

ce
d

im
en

to
s

qu
e

in
d

iq
ue

m
cl

ar
am

en
te

o
s

re
su

lt
ad

o
s

es
p

er
ad

o
s,

as
m

ud
an

ça
s

d
es

ej
ad

as
e

o
s

cr
it

ér
io

s
d

e
av

al
ia

çã
o

a
se

re
m

ut
ili

za
d

o
s

n
a

im
p

le
m

en
ta

çã
o

d
o

P
N

E
F

Se
n

si
b

ili
za

çã
o

d
e

d
iv

er
so

s
se

gm
en

to
s

d
a

so
ci

ed
ad

e
ci

vi
lo

rg
an

iz
ad

a
D

ef
in

iç
ão

d
e

fo
co

s
d

e
at

ua
çã

o
e

es
tr

at
ég

ia
s

ap
ro

p
ri

ad
as

D
iv

u
lg

aç
ão

d
o

s
im

p
ac

to
s

al
ca

n
ça

d
o

s
co

m
a

im
p

le
m

en
ta

çã
o

do
P

N
E

F

In
su

fi
ci

en
te

p
ar

ti
ci

p
aç

ão
do

M
E

C

F
al

ta
d

e
um

gr
up

o
d

e
tr

ab
al

h
o

es
p

ec
if

ic
am

en
te

d
es

ti
n

ad
o

a
ac

o
m

p
an

h
ar

e
a

as
se

ss
o

ra
r

a
im

p
le

m
en

ta
çã

o
d

o
P

N
E

F
F

al
ta

d
e

p
ro

ce
d

im
en

to
s

n
o

rm
at

iv
o

s
p

ar
a

es
ta

b
el

ec
im

en
to

de
te

rm
o

s
d

e
co

o
p

er
aç

ão
.

P
o

u
ca

at
ua

çã
o

p
o

lít
ic

a
d

as
in

st
it

u
iç

õ
es

ge
st

o
ra

s
A

us
ên

ci
a

d
e

u
m

a
fu

n
çã

o
p

ro
gr

am
át

ic
a

n
o

o
rç

am
en

to
d

a
u
n

id
ad

e
ge

st
o

ra
A

us
ên

ci
a

d
a

in
co

rp
o

ra
çã

o
d

a
E

d
u
ca

çã
o

F
is

ca
ln

a
p

o
lít

ic
a

in
st

it
uc

io
n

al
d

o
M

E
C

Se
n

si
b

ili
za

çã
o

d
a

al
ta

ge
rê

n
ci

a
d

o
M

E
C

e
d

as
in

st
it

ui
çõ

es
re

sp
o

n
sá

ve
is

p
el

a
el

ab
o

ra
çã

o
e

ex
ec

uç
ão

d
as

p
o

lít
ic

as
ed

u
ca

ci
o

n
ai

s
D

iv
ul

ga
çã

o
d

o
s

re
su

lt
ad

o
s

e
im

p
ac

to
s

al
ca

n
ça

d
o

s
co

m
a

im
p

le
m

en
ta

çã
o

do
P

N
E

F
E

la
b

o
ra

çã
o

d
e

re
fe

re
n

ci
al

te
ó

ri
co

D
if

ic
ul

d
ad

e
p

ar
a

o
b

te
n

çã
o

d
e

fi
n

an
ci

am
en

to
A

us
ên

ci
a

d
e

co
n

h
ec

im
en

to
s

e
in

fo
rm

aç
õ

es
té

cn
ic

as
p

ar
a

a
el

ab
o

ra
çã

o
de

p
ro

je
to

s,
vi

sa
n

d
o

à
ca

p
ta

çã
o

d
e

re
cu

rs
o

s
In

si
p

ie
n

te
at

u
aç

ão
p

o
lít

ic
a

d
a

co
o

rd
en

aç
ão

do
P

N
E

F
co

m
in

st
it

ui
çõ

es

A
rt

ic
ul

aç
ão

p
o

lít
ic

a
d

a
co

o
rd

en
aç

ão
d

o
P

N
E

F

D
if

ic
ul

d
ad

e
d

e
se

n
si

b
ili

za
çã

o
d

e
au

to
ri

d
ad

es
In

si
p

ie
n

te
q
u
al

if
ic

aç
ão

,e
st

ra
té

gi
a

e
h

ab
ili

d
ad

e
d

o
s

ge
st

o
re

s
do

P
N

E
F

F
al

ta
d

e
in

fo
rm

aç
õ

es
qu

an
ti

ta
ti

va
s

e
qu

al
it

at
iv

as
so

b
re

o
s

re
su

lt
ad

o
s

at
ua

is
e

p
o

te
n

ci
ai

s
d

o
P

N
E

F

C
ap

ac
it

aç
ão

d
o

s
m

em
b

ro
s

do
G

E
F

E
la

b
o

ra
çã

o
e

ex
ec

uç
ão

d
e

um
p

la
n

o
d

e
ar

ti
cu

la
çã

o
p

o
lít

ic
a

e
vi

si
ta

s
às

u
n

id
ad

es
d

a
F

ed
er

aç
ão

Q
ua

dr
o 

5



Programa Nacional de Educação Fiscal – Plano Estratégico 2004/2007 35

Planejamento Estratégico do Programa Nacional de Educação Fiscal

Q
ua

dr
o 

6

SÍ
N

T
E

SE
D

A
A

N
Á

L
IS

E
SI

T
U

A
C

IO
N

A
L

P
R

O
B

L
E

M
A

S
C

A
U

SA
S

P
R

O
V

Á
V

E
IS

P
R

IN
C

IP
A

IS
A

Ç
Õ

E
S

D
if

ic
u
ld

ad
e

d
e

in
se

rç
ão

d
a

E
d

u
ca

çã
o

F
is

ca
l

n
o

s
p

ro
je

to
s

p
o

lít
ic

o
-p

ed
ag

ó
gi

co
s

d
as

es
co

la
s

F
al

ta
d

e
re

fe
re

n
ci

ai
s

te
ó

ri
co

-m
et

o
d

o
ló

gi
co

s
p

ar
a

a
in

cl
u
sã

o
d

a
E

d
u
ca

çã
o

F
is

ca
l
n

a
p

o
lít

ic
a

ed
u
ca

ci
o

n
al

n
ac

io
n

al

S
en

si
b

ili
za

çã
o

d
a

co
m

u
n

id
ad

e
es

co
la

r
P

ar
ti

ci
p

aç
ão

n
a

el
ab

o
ra

çã
o

d
o

p
la

n
ej

am
en

to
d

as
es

co
la

s
at

en
d

id
as

p
el

o
P

N
E

F
E

la
b

o
ra

çã
o

d
e

p
ro

je
to

s
d

e
ca

p
ac

it
aç

ão
d

o
ce

n
te

e
p

ro
je

to
s

p
ed

ag
ó

gi
co

s

F
al

ta
d

e
se

n
si

b
ili

za
çã

o
n

as
in

st
it

u
iç

õ
es

d
e

en
si

n
o

su
p

er
io

r
A

u
sê

n
ci

a
d

e
d

ia
gn

ó
st

ic
o

,
d

e
p

ro
ce

ss
o

te
ó

ri
co

-m
et

o
d
o

ló
gi

co
e

d
e

p
ro

gn
ó

st
ic

o
b

al
iz

ad
o

re
s

d
a

at
u
aç

ão
n

es
sa

m
o

d
al

id
ad

e
d

e
en

si
n

o
E

la
b

o
ra

çã
o

d
e

re
fe

re
n

ci
al

te
ó

ri
co

-m
et

o
d

o
ló

gi
co

e
d

e
m

et
o

d
o

lo
gi

a
es

p
ec

íf
ic

a
p

ar
a

es
sa

m
o

d
al

id
ad

e
d

e
en

si
n

o

F
al

ta
d

e
se

n
si

b
ili

za
çã

o
n

o
s

se
gm

en
to

s
d

a
so

ci
ed

ad
e

ci
vi

l
o

rg
an

iz
ad

a

F
al

ta
d

e
in

fo
rm

aç
õ

es
q
u
an

ti
ta

ti
va

s
e

q
u
al

it
at

iv
as

so
b

re
o

s
re

su
lt

ad
o

s
at

u
ai

s
e

p
o

te
n

ci
ai

s
d

o
P

N
E

F
D

es
co

n
h

ec
im

en
to

d
o

P
N

E
F

A
m

p
la

d
iv

u
lg

aç
ão

d
o

P
N

E
F

R
ea

liz
aç

ão
d

e
al

ia
n

ça
s

es
tr

at
ég

ic
as

R
ed

u
zi

d
a

im
p

la
n

ta
çã

o
d

e
si

st
em

a
d

e
m

o
n

it
o

ra
m

en
to

e
av

al
ia

çã
o

n
o

s
E

st
ad

o
s

F
al

ta
d

a
cu

lt
u
ra

d
e

p
la

n
ej

am
en

to
,m

o
n

it
o

ra
m

en
to

e
av

al
ia

çã
o

A
u
sê

n
ci

a
d

e
p

ro
ce

d
im

en
to

s
n

o
rm

at
iv

o
s

C
el

eb
ra

çã
o

d
e

co
n

vê
n

io
en

tr
e

a
U

n
iã

o
e

o
s

E
st

ad
o

s
Im

p
la

n
ta

çã
o

d
e

si
st

em
as

d
e

av
al

ia
çã

o
e

m
o

n
it

o
ra

m
en

to
lo

ca
is

,
al

in
h

ad
o

s
ao

p
la

n
ej

am
en

to
es

tr
at

ég
ic

o
d
o

P
N

E
F

e
o

si
st

em
a

d
e

m
o

n
it

o
ra

m
en

to
e

av
al

ia
çã

o

R
ed

u
zi

d
a

in
cl

u
sã

o
d

o
P

N
E

F
n

o
P

P
A

n
o

s
n

ív
ei

s
es

ta
d
u
al

e
m

u
n

ic
ip

al
d

e
go

ve
rn

o

In
si

p
ie

n
te

se
n

si
b

ili
za

çã
o

d
o

s
ge

st
o

re
s

p
ú
b

lic
o

s
F

al
ta

d
e

in
fo

rm
aç

õ
es

q
u
an

ti
ta

ti
va

s
e

q
u
al

it
at

iv
as

so
b

re
o

s
re

su
lt

ad
o

s
at

u
ai

s
e

p
o

te
n

ci
ai

s
d

o
P

N
E

F
A

u
sê

n
ci

a
d

a
in

co
rp

o
ra

çã
o

d
a

E
d

u
ca

çã
o

F
is

ca
l

n
as

p
o

lít
ic

as
p

ú
b

lic
as

d
as

es
fe

ra
s

d
e

go
ve

rn
o

S
en

si
b

ili
za

çã
o

d
a

al
ta

ge
rê

n
ci

a
D

iv
u
lg

aç
ão

d
o

s
re

su
lt

ad
o

s
e

im
p

ac
to

s
al

ca
n

ça
d

o
s

n
a

im
p

le
m

en
ta

çã
o

d
o

P
N

E
F

F
al

ta
d

e
d

iv
u

lg
aç

ão
d

a
E

d
u
ca

çã
o

F
is

ca
l

n
a

m
íd

ia
em

n
ív

el
n

ac
io

n
al

A
u
sê

n
ci

a
d

e
in

te
re

ss
e

p
o

lít
ic

o
n

a
d

iv
u
lg

aç
ão

d
o

P
N

E
F

A
u
sê

n
ci

a
d

e
se

n
si

b
ili

za
çã

o
d

a
al

ta
ge

rê
n

ci
a

d
o

M
F

e
d

o
M

E
C

A
u
sê

n
ci

a
d

e
re

cu
rs

o
s

es
p

ec
íf

ic
o

s
p

ar
a

fi
n

an
ci

am
en

to
d

as
aç

õ
es

E
st

ab
el

ec
im

en
to

d
e

u
m

p
la

n
o

d
e

m
ar

k
et

in
g



Planejamento Estratégico do Programa Nacional de Educação Fiscal

Programa Nacional de Educação Fiscal – Plano Estratégico 2004/200736

2.3 Formulação Estratégica

2.3.1 Nossos valores

Do Programa Nacional de Educação Fiscal

Comprometimento com a construção da cidadania, solidariedade, ética, transparência,
responsabilidade fiscal e social, expressos nas seguintes idéias-força:

- na Educação, o exercício de uma prática educativa na perspectiva de formar um ser
humano integral, como meio de transformação social dentro de um mundo globalizado,
tendo essa prática como foco a formação cidadã no processo de ensino e de aprendi-
zagem e a ênfase no desenvolvimento de competências e habilidades;

- na cidadania, objetiva possibilitar e estimular o crescente poder do cidadão quanto ao
controle democrático do Estado, incentivando-o à participação individual e coletiva
na definição de políticas públicas e na elaboração das leis para sua execução;

- na Ética, uma gestão pública eficiente, transparente e honesta quanto à alocação e
aplicação dos recursos e realização dos gastos públicos;

- na Política, o exercício da boa governança que conte com uma gestão pública res-
ponsável, transparente e voltada à justiça social.

Das instituições gestoras do Programa

Condução do PNEF por meio da realização de práticas democráticas em permanente
integração com todos os segmentos sociais.

Da Educação Fiscal

Superioridade do homem sobre o Estado

Liberdade

Igualdade

Justiça social.

2.3.2 Visão de futuro

Do Programa Nacional de Educação Fiscal

“Ser conhecido e incorporado por toda a sociedade brasileira.”

Das instituições gestoras do Programa

“Ter implantado e estruturado totalmente o PNEF junto às três esferas de governo e
entidades da sociedade civil.”
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Da Educação Fiscal

“Contribuir para a construção de um novo modelo de Estado que tenha como essência
a justiça fiscal e social e a democracia.”

2.3.3 Missão

Do Programa Nacional de Educação Fiscal

“Contribuir permanentemente para a formação do indivíduo, visando ao desenvolvi-
mento da conscientização de seus direitos e deveres no tocante ao valor social do
tributo e ao controle social do Estado.democrático.”

Das instituições gestoras do Programa

“Desenvolver o PNEF, institucionalizadamente, de forma ética e responsável.”

Da Educação Fiscal

“Estimular a mudança de valores, crenças e culturas do indivíduo, na perspectiva da
formação de um ser humano integral, como meio de possibilitar o pleno exercício de
cidadania e propiciar a transformação social.”

2.3.4 Diretrizes do Programa Nacional de Educação Fiscal

A ênfase no exercício da cidadania deverá voltar-se para a organização, mobilização e estímulo à
participação social no tocante às questões tributárias e às finanças e gastos públicos, relativos às
três esferas (níveis) de governo.

Sua implementação, de âmbito nacional, deverá envolver os três níveis de governo, por meio da
elaboração e execução de planos estratégicos, programas e projetos, cujos resultados esperados
e impactos desejados deverão ser monitorados e avaliados quantitativa e qualitativamente por
sistema nacional e local, devendo fazer parte da política institucional de cada instituição gestora.

Suas ações, com caráter de educação permanente, deverão estar desvinculadas de campanhas de
premiação com finalidade exclusiva de aumento de arrecadação, como também devem evitar o
uso de logomarcas e mensagens que caracterizem uma determinada gestão governamental.

A partir do enfoque na educação como mecanismo de transformação social, deverá se nortear
pelos princípios político, estético e ético das Diretrizes Curriculares Nacionais, pela legislação
educacional vigente, respeitando as diretrizes nacionais, estaduais e municipais e pela  autonomia
das instituições de ensino.

Todo o material produzido para o PNEF, inclusive o didático, será de propriedade do Programa
e deverá seguir linhas de referenciais nacionais definidas neste documento e em documentos
orientadores específicos, devendo haver permanente socialização  nacional do material produzi-
do e experiências realizadas.
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O financiamento das ações do PNEF ocorrerá por intermédio de recursos orçamentários pró-
prios, oriundos das três esferas de governo, assim como daqueles procedentes de parcerias com
entidades da sociedade civil ou organismos internacionais.

2.3.5 Objetivos estratégicos

Da Educação Fiscal

Fundamentar teórica e metodologicamente o PNEF.

Do Programa Nacional de Educação Fiscal

Implementar o PNEF em todos os Estados brasileiros.

Das instituições gestoras do Programa

Fortalecer as instituições gestoras no que tange ao PNEF.
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2.3.6 Plano Estratégico
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Considerações Finais

Atingir o cenário vislumbrado para a sociedade brasileira, diante do contexto atual,
representa para o Programa Nacional de Educação Fiscal enfrentar alguns desafios,
sendo o maior deles o desenvolvimento de uma democracia participativa. Do ponto
de vista político e de sustentabilidade institucional, torna-se necessário que seja reco-
nhecido e priorizado pela alta gestão dos três Poderes como uma política pública,
estando, assim, inserido no planejamento estratégico das três esferas de governo, sen-
do implantado em toda a rede de ensino da educação básica e superior, contando com
financiamento e orçamento específico e ampliando sua cobertura no âmbito munici-
pal. Além disso, torna-se essencial sua divulgação em toda a mídia nacional. Do ponto
de vista intrínseco e, como condição de que o Programa se encontre mais fortalecido,
o desafio é integrar plenamente todas as instituições gestoras no desenvolvimento dos
trabalhos, sendo essencial a efetiva participação do MEC em ampliar sua cobertura no
âmbito municipal, inclusive com o delineamento de um referencial teórico-
metodológico próprio e reconhecimento dos cadernos pedagógicos do PNEF como

material didático adotado pelo MEC.

Os recursos necessários para que as ações do Programa Nacional de Educação Fiscal sejam
desenvolvidas contam hoje com a participação da União, na ordem de R$ 5.302.200,00 (cinco
milhões, trezentos e dois mil e duzentos reais)  -  Anexo 3, e já se encontram consignados nos
PPAs de diversas  unidades da Federação valores específicos destinados a projetos de Educação
Fiscal. O montante total de recursos destinados ao Programa de forma direta e indireta somente
poderá ser conhecido após a elaboração dos Planos Estratégicos Estaduais de Educação Fiscal  e
de seu alinhamento ao PE do PNEF.

Por isso mesmo, um plano estratégico da importância e complexidade do ora elaborado para o
Programa Nacional de Educação Fiscal tem de prever mecanismos de acompanhamento e ava-
liação que lhe dêem segurança no prosseguimento das ações ao longo do tempo e nas diversas
circunstâncias em que se desenvolverá.  Dessa forma, torna-se essencial a compreensão de que
serão necessárias adaptações e medidas corretivas à medida que forem surgindo mudanças ou
tão logo novas exigências forem aparecendo. Enfim, será necessário um bom monitoramento e
uma constante avaliação de percurso.

Será preciso, de imediato, elaborar planos estaduais em consonância com este plano nacional e,
em seguida, dos planos municipais decorrentes da ampliação da cobertura nesse segmento, pla-
nejamentos também coerentes com o plano do respectivo Estado. Os três documentos de pla-
nejamento estratégico deverão compor um conjunto integrado e articulado. Integrado quan-
to aos objetivos, prioridades, diretrizes e metas aqui estabelecidas. E articulado nas ações, de
sorte que, na soma dos esforços das três esferas, de todos os Estados e Municípios mais a União,
cumpra  a missão e atinja a visão idealizada para o empreendimento Educação Fiscal.

A avaliação do Plano Nacional de Educação Fiscal (análises qualitativa e quantitativa) poderá
também valer-se de dados e informações fornecidos por sistemas de avaliação já operados pelo
Ministério da Educação, nos diferentes níveis, como os do Sistema de Avaliação do Ensino
Básico – Saeb; do Exame Nacional do Ensino Médio – Enem; do Sistema de Avaliação do
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Ensino Superior (Comissão de Especialistas, Exame Nacional de Cursos, Comissão de Autori-
zação e Reconhecimento), avaliação conduzida pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamen-
to de Pessoal de Nível Superior – Capes, assim como os equivalentes no âmbito do Ministério da
Fazenda.

Além da avaliação contínua, deverão ser feitas avaliações periódicas, sendo que aquela será no
primeiro ano após a implantação do PE do PNEF. Por isso mesmo, a implantação e o desenvol-
vimento desse conjunto precisam de uma coordenação em âmbito nacional e de uma
representatividade do GEF, assim como de uma coordenação na área de cada Estado ou muni-
cípio exercida pelos respectivos órgãos responsáveis pela Educação e Fazenda. No âmbito naci-
onal o acompanhamento da execução do PE ficará a cargo da mesma comissão responsável pela
elaboração do Sistema de Avaliação e Monitoramento.
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ANEXO 1

PORTARIA Nº. 413, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o MINISTRO DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Convênio de Coope-
ração Técnica firmado entre o Ministério da Fazenda, o Distrito Federal e os Estados,
resolvem:

Art. 1º Implementar o Programa Nacional de Educação Fiscal – PNEF com os obje-
tivos de promover e institucionalizar a Educação Fiscal para o pleno exercício da
cidadania, sensibilizar o cidadão para a função socioeconômica do tributo, levar co-
nhecimento ao cidadão sobre administração pública e criar condições para uma rela-
ção harmoniosa entre o Estado e o cidadão.

Art. 2º A implementação do PNEF é de responsabilidade do Grupo de Trabalho de Educação
Fiscal – GEF.

Art. 3º O GEF é composto por um representante, em caráter efetivo e permanente, de cada um
dos seguintes órgãos:

I – Ministério da Educação;

II – Escola de Administração Fazendária - ESAF;

III – Secretaria da Receita Federal;

IV – Secretaria do Tesouro Nacional;

V – Secretaria de Fazenda de cada Estado e do Distrito Federal;

VI – Secretaria de Educação de cada Estado e do Distrito Federal.

Art. 4º A Coordenação e a Secretaria-Executiva do PNEF e do GEF estão a cargo da ESAF, que
deverá baixar os atos necessários à sua regulamentação.

Parágrafo único. Constitui órgão vinculado ao GEF o Grupo de Educação Fiscal nos Estados –
GEFE, o Grupo de Educação Fiscal da Secretaria da Receita Federal – GEFF e o Grupo de
Educação Fiscal dos Municípios – GEFM, de acordo com o estabelecido nos artigos de 5º a 20.

Art. 5º O GEFE é composto, em cada Estado, por representantes de cada um dos seguintes
órgãos:

I – Secretaria de Fazenda;

II – Secretaria de Educação;

III – demais órgãos envolvidos no desenvolvimento do PNEF nos Estados.

Art. 6º O GEFF é composto, na Secretaria da Receita Federal, pelos representantes:
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I – nacional;

II – regionais, das dez regiões fiscais e/ou sub-regionais;

III – dos demais órgãos envolvidos no desenvolvimento do PNEF.

Art. 7º O GEFM é composto, em cada Município, por representantes de cada um dos seguintes
órgãos:

I – Secretaria de Fazenda ou Finanças;

II – Secretaria de Educação;

III – demais órgãos envolvidos no desenvolvimento do PNEF no Município.

Art. 8º As deliberações do GEF e dos órgãos a ele vinculados são tomadas por meio da maioria
de votos de seus representantes.

Art. 9º Compete ao Ministério da Educação:

I – sensibilizar e envolver os seus servidores na implementação do PNEF;

II – destinar recursos para a divulgação nacional e o desenvolvimento institucional
(consultorias e assessoramento) do PNEF;

III – disponibilizar técnicos para a realização de cursos, palestras e outras ações necessá-
rias à implementação do PNEF;

IV – integrar e articular o PNEF às ações dos diversos programas desenvolvidos pelo
MEC;

V – inserir o tema Educação Fiscal nos Parâmetros Curriculares Nacionais;

VI – incentivar as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios a tratar
Educação Fiscal como temática a ser trabalhada nos currículos de educação básica
e de educação de jovens e adultos;

VII – propor medidas que garantam a reflexão sobre  políticas tributária e fiscal no ensi-
no superior, nas modalidades de graduação e pós-graduação;

VIII – propor medidas objetivando o tratamento de Educação Fiscal como temática a ser
trabalhada no ensino superior, nos currículos destinados à formação docente, em
especial à formação pedagógica;

IX – manter um representante permanente junto ao GEF;

X – incluir a Educação Fiscal nos programas de capacitação e formação de servidores e
nos demais eventos realizados;

XI – sensibilizar e propor medidas e ações que garantam o envolvimento das Secretarias
de Educação dos Estados e Municípios na implementação do PNEF.
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Art. 10. Compete à ESAF:

I – sediar o GEF e manter em sua estrutura uma gerência específica do Programa,
provendo os recursos necessários ao seu funcionamento;

II – sensibilizar e envolver os seus servidores na implementação do PNEF;

III – atuar como integrador e articulador de experiências das esferas governamentais
federal, estadual e municipal, assim como de entidades não-governamentais;

IV – efetivar atividades do PNEF relativas a: organização de eventos, ações em esfera
superior, articulações com os Governos Federal, Estaduais e Municipais visando a
estimular o desenvolvimento do PNEF, a divulgação no país e no exterior e outras
atividades inerentes à Coordenação Nacional do Programa;

V – organizar e manter a memória do PNEF;

VI – realizar parcerias de interesse do Programa;

VII – elaborar e/ou produzir material de divulgação do Programa;

VIII – incluir a Educação Fiscal nos programas de capacitação e formação de seus servi-
dores e nos demais eventos realizados;

IX – propor medidas que garantam a implementação do PNEF nos Estados;

X – destinar recursos regulares à implementação do PNEF, no âmbito de sua atuação.

XI – sediar as reuniões nacionais de trabalho e reuniões de subgrupos temáticos;

XII – coordenar a capacitação dos membros do GEF, conforme pauta anual a ser defini-
da pelo grupo;

XIII– participar de eventos dos GEFEs, GEFFs e GEFMs;

XIV – Representar juridicamente o PNEF, para fins de realização de parcerias, recebimen-
to de doação de bens tangíveis ou intangíveis, assim como de outros negócios jurí-
dicos não-onerosos, de interesse do PNEF e aprovados previamente pelo GEF;

Art.11. Compete à Secretaria da Receita Federal:

I – sensibilizar e envolver os seus servidores na implementação do PNEF;

II – institucionalizar e coordenar o Grupo de Educação Fiscal da Secretaria da Receita
Federal – GEFF;

III – baixar os atos necessários e garantir os recursos, no âmbito de sua atuação, destina-
dos à implementação do PNEF;

IV – disponibilizar técnicos para a realização de cursos, palestras, elaboração de materi-
ais diversos e outras ações necessárias à implementação do PNEF;
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V – manter um representante permanente junto ao GEF;

VI – indicar um representante para participar de cada um dos grupos GEFEs e GEFMs,
para o desenvolvimento de ações conjuntas, independentemente ou sem prejuízo
das atividades próprias do Programa na SRF;

VII – incluir a Educação Fiscal nos programas de capacitação e formação de seus servi-
dores e nos demais eventos realizados;

VIII – realizar a divulgação do PNEF;

IX – realizar parcerias de interesse do Programa;

X – subsidiar tecnicamente, quando solicitado, os grupos GEF, GEFE e GEFM na
elaboração de material didático.

Art.12. Compete à Secretaria do Tesouro Nacional:

I – sensibilizar e envolver os seus servidores na implementação do PNEF;

II – auxiliar tecnicamente o GEF e os GEFEs na elaboração de material didático refe-
rente ao orçamento e a gasto público;

III – elaborar e disponibilizar documentos, estudos e relatórios, de fácil entendimento,
sobre administração financeira;

IV – baixar os atos necessários e garantir os recursos, no âmbito de sua atuação, destina-
dos à implementação do PNEF;

V – disponibilizar técnicos para a realização de cursos, palestras, elaboração de materi-
ais diversos e outras ações necessárias à implementação do PNEF;

VI – manter um representante permanente junto ao GEF;

VII – incluir a Educação Fiscal nos programas de capacitação e formação de seus servi-
dores e nos demais eventos realizados;

VIII – realizar a divulgação do PNEF;

Art. 13. Compete à Secretaria de Fazenda dos Estados:

I – sensibilizar e envolver os seus servidores na implementação do PNEF;

II – institucionalizar e coordenar o Grupo de Educação Fiscal Estadual – GEFE;

III – baixar os atos necessários e garantir os recursos, no âmbito de sua atuação, destina-
dos à implementação do PNEF;

IV – subsidiar tecnicamente, quando solicitado, o GEF, o GEFF e o GEFM na elabora-
ção de material didático;

V – disponibilizar técnicos para a realização de cursos, palestras, elaboração de materi-
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ais diversos e outras ações necessárias à implementação do PNEF;

VI – incluir a Educação Fiscal nos programas de capacitação e formação de seus servi-
dores e nos demais eventos realizados;

VII – realizar a divulgação do PNEF;

VIII – manter um representante permanente junto ao GEF;

IX – realizar parcerias de interesse do Programa;

X – indicar um representante para participar de cada um dos grupos GEFF e /ou suas
projeções e GEFMs, para o desenvolvimento de ações conjuntas, independente-
mente ou sem prejuízo das atividades próprias do Programa no Estado.

Art. 14. Compete à Secretaria de Educação dos Estados:

I – subsidiar pedagogicamente, quando solicitado, os grupos GEF, GEFE, GEFF e
GEFM na elaboração de material didático;

II – sensibilizar e envolver os seus servidores na implementação do PNEF;

III – baixar os atos necessários e garantir os recursos, no âmbito de sua atuação, destina-
dos à implementação do PNEF;

IV – disponibilizar técnicos para a realização de cursos, palestras, elaboração de materi-
ais diversos e outras ações necessárias à implementação do PNEF;

V – incluir a Educação Fiscal nos seus programas de capacitação e formação de seus
servidores e nos demais eventos realizados;

VI – realizar a divulgação do PNEF;

VII – manter um representante permanente junto ao GEF;

VIII – manter representantes permanentes junto ao GEFE de cada Estado;

IX – indicar um representante para participar de cada um dos grupos GEFFs e /ou suas
projeções e GEFMs, para o desenvolvimento de ações conjuntas, independente-
mente ou sem prejuízo das atividades próprias do Programa no Estado;

X – realizar parcerias de interesse do Programa;

XI – fornecer dados referentes ao censo escolar, solicitados pela coordenação do PNEF.

Art. 15. Compete à Secretaria de Fazenda ou Finanças dos Municípios:

I – sensibilizar e envolver os seus servidores na implementação do PNEF;

II – institucionalizar e coordenar o Grupo de Educação Fiscal Municipal  – GEFM;

III – baixar os atos necessários e garantir os recursos, no âmbito de sua atuação, destina-
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dos à implementação do PNEF;

IV – subsidiar tecnicamente, quando solicitado, os grupos GEF, GEFE e GEFF na
elaboração de material didático;

V – disponibilizar técnicos para a realização de cursos, palestras, elaboração de materi-
ais diversos e outras ações necessárias à implementação do PNEF;

VI – incluir a Educação Fiscal nos programas de capacitação e formação de seus servi-
dores e nos demais eventos realizados;

VII – realizar a divulgação do PNEF;

VIII – realizar parcerias de interesse do Programa.

Art. 16. Compete à Secretaria de Educação dos Municípios:

I – subsidiar pedagogicamente, quando solicitado, os grupos GEF, GEFE e GEFF na
elaboração de material didático;

II – sensibilizar e envolver os seus servidores na implementação do PNEF;

III – baixar os atos necessários e garantir os recursos, no âmbito de sua atuação, destina-
dos à implementação do PNEF;

IV – disponibilizar técnicos para a realização de cursos, palestras, elaboração de materi-
ais diversos e outras ações necessárias à implementação do PNEF;

V – incluir a Educação Fiscal nos seus programas de capacitação e formação de seus
servidores e nos demais eventos realizados;

VI – realizar a divulgação do PNEF;

VII – realizar parcerias de interesse do Programa;

VIII – fornecer dados referentes ao censo escolar, solicitados pela coordenação do PNEF.

Art. 17. Compete ao GEF:

I – definir a política do PNEF (missão, objetivos, valores, diretrizes e condução estra-
tégica);

II – planejar, executar, acompanhar e avaliar as ações do PNEF;

III – manter sistemática de monitoramento e avaliação da implementação do PNEF;

IV – prestar as informações solicitadas pela Coordenação Nacional do Programa;

V – definir alocação de recursos recebidos para o PNEF;

VI – acompanhar e validar as ações dos GEFEs, GEFF e suas projeções e GEFMs;

VII – realizar a divulgação do PNEF em âmbito nacional;
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VIII – definir política própria de funcionamento do GEF: missão, valores, diretrizes do
grupo, bem como modelo de atuação;

IX – atuar como integrador e articulador de experiências das esferas federal, estadual e
municipal no âmbito governamental e não-governamental;

X – manter atualizado o documento do Programa Nacional de Educação Fiscal;

XI – desautorizar ações e material institucional incompatível com os objetivos e diretri-
zes do PNEF.

Art. 18. Compete ao GEFE:

I – planejar, executar, acompanhar e avaliar as ações necessárias à implementação do
Programa no Estado;

II – elaborar e desenvolver os projetos estaduais;

III – buscar fontes de financiamento;

IV – buscar o apoio de outras organizações recomendáveis à implementação do PNEF;

V – propor medidas que garantam a sustentabilidade do PNEF em seu Estado;

VI – fornecer dados relativos ao Programa, solicitados pela Coordenação Nacional;

VII – documentar, organizar e manter a memória do Programa no Estado, no âmbito de
sua atuação;

VIII – implementar as ações decorrentes de decisões do GEF;

IX – manter constante monitoramento e avaliação das ações relativas ao PNEF no âm-
bito estadual;

X – desenvolver projetos de integração estadual no PNEF;

XI – estimular a implantação do Programa de Educação Fiscal no âmbito dos Municípi-
os, subsidiando tecnicamente e socializando experiências bem-sucedidas;

XII – manter permanente contato com o Conselho Estadual de Educação, estimulando a
inserção curricular de Educação Fiscal na rede pública de ensino;

XIII– sugerir às Secretarias de Fazenda e de Educação Estaduais fontes alternativas de
financiamento para o Programa, subsidiando-as com informações;

XIV – elaborar e produzir material de divulgação local;

XV – prestar as informações solicitadas pelas instituições envolvidas na implementação
do Programa;

XVI – montar e alimentar a rede de capacitadores, disseminadores e professores envolvi-
dos no PNEF.
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Art. 19. Compete ao GEFF:

I – planejar, executar, acompanhar e avaliar as ações necessárias à implementação do
Programa no âmbito de sua atuação;

II – elaborar e desenvolver os projetos nacionais, regionais e sub-regionais;

III – buscar fontes de financiamento;

IV – buscar o apoio de outras organizações recomendáveis à implementação do PNEF;

V – propor medidas que garantam a sustentabilidade do PNEF em seu âmbito de
atuação;

VI – fornecer dados relativos ao Programa, solicitados pela Coordenação Nacional;

VII – documentar, organizar e manter a memória do Programa, no âmbito de sua atuação;

VIII – implementar as ações decorrentes de decisões do GEF;

IX – manter constante monitoramento e avaliação das ações relativas ao PNEF no âmbito
de sua atuação;

X – desenvolver projetos de integração regional e sub-regional no PNEF;

XI – estimular a implantação do Programa de Educação Fiscal no âmbito dos Municípi-
os, subsidiando tecnicamente e socializando experiências bem-sucedidas;

XII – manter permanente contato com o Conselho Estadual de Educação, estimulando a
inserção curricular de Educação Fiscal na rede pública de ensino;

XIII– sugerir à Secretaria da Receita Federal fontes alternativas de financiamento para o
Programa, subsidiando-a com informações;

XIV – elaborar e produzir material de divulgação local;

XV – prestar as informações solicitadas pelas instituições envolvidas na implementação
do Programa;

XVI – montar e alimentar a rede de capacitadores, disseminadores e professores envolvi-
dos no PNEF.

Art. 20. Compete ao GEFM:

I – planejar, executar, acompanhar e avaliar as ações necessárias à implementação do
Programa no Município;

II – elaborar e desenvolver os projetos municipais;

III – buscar fontes de financiamento;

IV – buscar o apoio de outras organizações recomendáveis  à implementação do PNEF;
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V – propor medidas que garantam a sustentabilidade do PNEF em seu município;

VI – fornecer dados relativos ao Programa, solicitados pela Coordenação Nacional;

VII – documentar, organizar e manter a memória do Programa no Município, no âmbito
de sua atuação;

VIII – implementar as ações decorrentes de decisões do GEF;

IX – manter constante monitoramento e avaliação das ações relativas ao PNEF no âm-
bito municipal;

X – desenvolver projetos de integração estadual, regional e inter-regional no PNEF;

XI – estimular a implantação do Programa de Educação Fiscal no âmbito dos Municípi-
os, subsidiando tecnicamente e socializando experiências bem-sucedidas;

XII – manter permanente contato com o Conselho Municipal de Educação, estimulando
a inserção curricular de Educação Fiscal na rede pública de ensino;

XIII– sugerir às Secretarias Municipais de Fazenda ou Finanças e de Educação fontes
alternativas de financiamento para o Programa, subsidiando-as com informações;

XIV – elaborar e produzir material de divulgação local;

XV – prestar as informações solicitadas pelas instituições envolvidas na implementação
do Programa;

XVI – montar e alimentar a rede de capacitadores, disseminadores e professores envolvi-
dos no PNEF;

Art. 21. As disposições referentes aos Estados e às Secretarias de Fazenda aplicam-se respec-
tivamente:

I – ao Distrito Federal;

II – às Secretarias de Finanças, Receitas ou Tributação.

Art. 22. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 23. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de Estado da Fazenda

PAULO RENATO SOUZA
Ministro de Estado da Educação

(DOU nº 02, quinta feira, 2 de janeiro de 2003, Seção 1, página 4)
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ANEXO 2

LISTA DE CONCEITOS UTILIZADOS NO PLANO ESTRATÉGICO

Ação: conjunto de atividades.
Ações: conjunto de atividades relacionadas a cada meta.
Acordo: protocolo de cooperação técnica e financeira.
Alianças estratégicas: parcerias entre as instâncias formais dos poderes executivos, por meio
de seus órgãos gestores nacionais, estaduais e municipais.
Ameaça: é toda e qualquer influência desfavorável ao desempenho do Programa Nacional de
Educação Fiscal.
Áreas essenciais: sinais e padrões tangíveis que evidenciam os níveis de mudanças que aconte-
cem na cadeia de impactos.
Atividade: tarefa única e específica.
Atividades: conjunto de tarefas relacionadas a cada atividade.
Avaliação: análise, julgamento e interpretação de resultados, efeitos e impactos produzidos na
implementação de ações planejadas, por meio de um conjunto de procedimentos.
Avanços: mudanças positivas obtidas, identificadas e provocadas pelas ações do Plano Nacional
de Educação Fiscal executadas.
Capacitação: visão “epistemológica”, centrada na aquisição linear de conhecimento específico,
na perspectiva do acúmulo de conhecimento, objetivando o uso operatório.
Cenário atual: contexto interno – descrição de como o Programa foi implementado, em que
cenário, com que instituições gestoras. Contexto externo: descrição da realidade que sinaliza
para a alteração, manutenção ou expansão do Programa de Educação Fiscal.
Cenário futuro: panoramas possíveis revelando a trajetória do Programa Nacional de Educação
Fiscal e de seus contextos internos e externos futuros.
Cenário: modelo para análise, construído a partir de indicadores sociais, econômicos, políticos,
etc. referentes a determinado período histórico.
Critério ou aspecto: aspecto quantitativo a ser monitorado.
Critério: princípios ou padrões de medida pelos quais algo é julgado ou apreciado. Podem
referir-se a valores, normas, qualidades, quantidades, percentuais, intensidade, etc. São definidos
a partir dos objetivos da avaliação.  São exemplo de critérios operacionais: padrões de relevância,
adequação, coerência, sustentabilidade, compatibilidade, descentralização, parceria, exeqüibilidade,
precisão, tempo, utilidade, organização, evidência, classificação, flexibilidade e prazo.
Diretrizes: linhas de ação para executar a missão do Programa Nacional de Educação Fiscal e
das instituições gestoras e parceiras. Aquilo que é bom para a organização de maneira geral: a
melhor formação, tecnologia, infra-estrutura, etc.
Disseminação: processo de informação ou sensibilização por meio da mídia, cursos, palestras,
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impressos, etc.
Disseminadores: participantes de processo de sensibilização que atuam como agente divulgador
do PNEF.
Divulgação: ato de tornar de conhecimento público a existência do PNEF, informando sua
origem, missão, valores, objetivos, diretrizes e  abrangência.
Escola alcançada: escolas que desenvolvem  conhecimentos sobre Educação Fiscal em sala de
aula.
Estratégias: caminhos, meios factíveis, flexíveis e consistentes com a visão do futuro, para
alcançar os objetivos do Programa Nacional de Educação Fiscal.
Fatores críticos do sucesso: áreas mais essenciais para o cumprimento da missão do Programa.
Foco: áreas, atividades, programas, região, público-alvo, parceiros em que as instituições gestoras
devem se concentrar.
Força, pontos fortes, fatores positivos: condições favoráveis ao Programa Nacional de Edu-
cação Fiscal em relação ao seu ambiente.
Formação continuada: concepção “epistemológica” atual que transcende o cognitivismo
profissionalizante (acúmulo de conhecimentos para fins operatórios). Nessa perspectiva, pro-
move-se a visão da necessidade de atualização de saberes. O conhecimento é considerado um
processo em construção.
Fraqueza, pontos fracos, ou fatores negativos: condições desfavoráveis ao Programa Nacio-
nal de Educação Fiscal em relação ao seu ambiente.
Histórico: síntese da implementação do Programa Nacional de Educação fiscal, a partir da
leitura do contexto da época de início do Programa, destacando seus marcos e suas principais
ações e provável panorama que se quer ver no futuro como resultante das ações a serem
implementadas pelo Programa de Educação Fiscal no médio e longo prazo.
Impacto: mudanças duradouras ou significativas ocorridas na vida dos clientes e dos beneficiários
devido à interação entre as ações desenvolvidas e as condições facilitadoras e inibidoras do
contexto onde as ações do Programa estão sendo implementadas.
Implantação do PNEF: Estado ou município que possuam no mínimo uma escola desenvol-
vendo Educação Fiscal em sala de aula ou em algum segmento da sociedade civil organizada.
Implantação: promoção ou desenvolvimento de ações iniciais objetivando o desenvolvimento
de um programa ou projeto.
Implementação: execução sistêmica de ações visando ao desenvolvimento, planejamento, pro-
grama, projeto, ação ou atividade.
Índice de consistência: grau de aproximação entre as ações planejadas e as ações executadas.
Índice de efetividade: grau de aproximação entre as ações de Educação Fiscal e a formação da
cidadania.
Índice de eficácia: grau de aproximação entre os resultados alcançados e os resultados espera-
dos.
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Índice de eficiência: grau de aproximação entre os resultados imediatos e os recursos (insumos
e implementos) julgados necessários para a sua obtenção.
Índice de sustentabilidade: critério que avalia a inserção da Educação Fiscal nas políticas
fazendária e educacional, da identificação de recursos orçamentários e financeiros próprios, da
institucionalização da Educação Fiscal e do estabelecimento de parcerias.
Meio ou estratégica básica: caminhos avaliáveis para alcançar os resultados visados pelo PEF/
SE: cursos, seminários, projeto de pesquisa, encontros, plano de trabalho, proposta de consultoria.
Metas: descrição do que vamos fazer de modo mais preciso e com indicadores quantitativos
que servem de critérios para o futuro monitoramento e avaliação da implementação do Progra-
ma Nacional de Educação Fiscal de Educação Fiscal.
Missão: descrição do papel que deve caber ao Programa Nacional de Educação Fiscal e a suas
instituições, gestoras e parceiras. Razão de ser declaração do propósito do Programa de Educa-
ção Fiscal e de suas instituições gestoras para médio e longo prazo. O que a instituição ou
programa faz e se compromete a fazer.
Monitoramento: É o processo de acompanhamento e controle da implementação de progra-
mas e projetos por meio de monitores lógicos.
Município alcançado: aquele que tem pelo menos uma instituição de ensino com professor
capacitado.
Município alcançado: municípios que tenham implantado a Educação Fiscal em sua rede de
ensino e sensibilizam/mobilizam a sociedade.
Município atingido: qualquer município que passou por processo de sensibilização.
Município com o PEF implantado: aquele que tem pelo menos uma instituição de ensino
com o PEF implantado.
Objetivos gerais: descrição do que se quer alcançar com a implementação do Programa Naci-
onal de Educação Fiscal. Expressam indicadores qualitativos que servem de critérios para o
futuro monitoramento e avaliação da eficácia das ações executadas. São compatíveis com a mis-
são e são balizados da visão de futuro. Em razão disso, constituem referencial para avaliação de
impacto das ações sobre os cenários possíveis enunciado no Programa.
Objeto: aspecto lógico a ser submetido a julgamento e apreciação. Desempenhos, conhecimen-
tos, elementos de planos ou projetos, habilidades, atitudes, recursos, materiais, coisas.
Oportunidade: toda e qualquer influência derivada de fatores do ambiente externo que consti-
tua ou venha a se constituir em elemento favorável ao desempenho do empreendimento, orga-
nização ou programa.
Padrões de comparação: referências úteis para possibilitar a comparação de desempenho en-
tre momentos de execução do Plano Estratégico de Educação Fiscal ou de monitoramento e
avaliação do plano
Painel de desempenho: quadro apresentando um conjunto de indicadores quantitativos e qua-
litativos pelos quais se faz o monitoramento gerencial e operacional de programas, planos ou
projetos.
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Parceiro: igual ou semelhante.
Política: definição de prioridades, objetivos, estratégias sempre pautadas pelas diretrizes e valo-
res institucionais, demonstrando qual a visão de operacionalização das diretrizes ou eixos de
atuação institucional.
Problemas: ausência de mudanças ou mudanças negativas produzidas pela execução ou não das
ações do Plano Nacional de Educação Fiscal.
Produtos finais ou efeitos: resultados ou efeitos que se desejou obter com a execução do
PEF/SE: Livro editado, cartaz impresso, folder impresso, professores e técnicos capacitados,
relatórios de pesquisa, monografias, relatório de consultoria, relatório de atividades.
Professores formados: professores que participam de processo de formação com carga horá-
ria de no mínimo 40 horas/aulas presenciais.
Público–alvo: segmento público a quem se destina a ação.
Sensibilização: apresentação do PNEF a um público preestabelecido mediante uma metodologia
que promova  a motivação, visando ao envolvimento para com a Educação Fiscal.
Valores: aquilo em que as instituições gestoras e parceiras acreditam, crêem ou que valorizam.
Visão de mundo: compreensão geral do universo e da posição nele ocupada pelo homem, que
se expressa por um conjunto mais ou menos integrado de representações e que deve determinar,
em última instância, a vontade e os atos de seu portador.
Visão do futuro: descrição sucinta de como estarão e/ou serão o Programa Nacional de Educação
Fiscal e suas instituições gestoras e parceiras nos próximos quatro anos.
Visão: maneira de compreender, de perceber determinadas situações.
Vocação: conjunto de talentos, habilidades, capacidades e aptidões que dizem respeito ao que as
pessoas, instituições e programas são capazes de fazer de melhor no mundo.
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ANEXO 3

PPA 2004/2007

Espelho de Programas

Ministério da Fazenda

Gerente: Manuel José Forero González

PROGRAMA: EDUCAÇÃO FISCAL – PEF
Tipo:finalístico

Objetivo: promover o exercício da cidadania mediante a sensibilização da população para a
função socioeconômica do tributo e o incentivo ao controle social da aplicação dos recursos
públicos.

Público-Alvo:alunos do ensino médio e fundamental.

Justificativa: necessidade de criar no cidadão brasileiro, desde cedo, uma consciência maior da
importância da relação entre qualidade e quantidade dos serviços públicos que são oferecidos
pelos três níveis de governo, como contrapartida dos tributos (impostos, taxas e contribuições)
pagos pela sociedade.

Horizonte temporal: contínuo

Valor do Programa (R$):  2.138.857,00

ESTRATÉGIA DE EXECUÇÃO

Inserir o conteúdo programático da Educação Fiscal na grade curricular de forma transversal,
conforme proposta dos Parâmetros Curriculares Nacionais, para os ensinos fundamental e médio.

Capacitar recursos humanos para disseminação da Educação Fiscal entre os professores da rede
de ensino médio e fundamental.

Estabelecer parcerias com programas afins (Gestão da Política da Educação, Toda Criança na
Escola, Educação Ambiental, Fortalecimento da Administração Fiscal de Estados e Municípios,
entre outros).

INDICADORES
Indicador: 01- TAXA DE COBERTURA DO PROGRAMA NO ENSINO MÉDIO
Unidade de medida: percentagem
Índice mais recente:  6,53%
Apurado em: 30.4.2003
Fonte: MEC/Esaf
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Censo 2002: alunos matriculados = 38.195.538 (MEC/INEP/SEEC/SENSO 2002)

ANO 2004 2005 2006 2007

TAXA 8% 9% 10% 10,5%

No. ALUNOS 3.055.645 3.437.598 3.819.554 4.010.531

Censo 2002: alunos matriculados = 7.721.966 (MEC/INEP/SEEC/SENSO 2002)

ANO 2004 2005 2006 2007

TAXA 7,53% 8,53% 9,53% 9,79%

No. ALUNOS 581.464 658.684 735.903 755.980

Índice final PPA: 9,79%
Índice final Programa: N/A
Periodicidade: anual
Base geográfica: estadual
Fórmula de cálculo: relação percentual entre o número de alunos do ensino médio atingidos
pelo Programa e o total de alunos matriculados no ensino médio.

INDICADOR: 02 - TAXA DE COBERTURA DO PROGRAMA NO ENSINO FUN-
DAMENTAL
Unidade de Medida: percentagem
Índice mais recente: 7,00%
Apurado em: 30.4.2003
Fonte: MEC/Esaf
Índice final PPA: 10,5%
Índice final Programa: N/A
Periodicidade: anual
Base geográfica: estadual
Fórmula de cálculo: relação percentual entre o número de alunos do ensino fundamental atingi-
dos pelo Programa e o total de alunos matriculados no ensino fundamental.

INDICADOR: 03 - TAXA DE QUALIFICAÇÃO DE DOCENTES EM EDUCAÇÃO
FISCAL
Unidade de Medida: percentagem
Índice mais recente: 5,90%
Apurado em: 30.4.2003
Fonte: MEC/Esaf
Índice final PPA: 9,00%
Índice final Programa: N/A
Periodicidade: anual
Base geográfica: estadual
Fórmula de cálculo: relação percentual entre o número de professores do ensino médio e funda-
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Metas físicas UNID./KIT

2004 2005 2006 2007 TOTAL
Produção e distribuição de kits para
Estados e Municípios.

1 30.000 30.000 30.000 90.001

Dados financeiros
Tesouro 2004 2005 2006 2007 TOTAL

Despesa Corrente 400.000,00 400.000,00 420.000,00 420.000,00 1.640.000,00
TOTAL 400.000,00 400.000,00 420.000,00 420.000,00 1.640.000,00

No. Municípios: 5.575

ANO 2004 2005 2006 2007

TAXA 33% 36% 39% 40%

No. MUNICÍPIOS 1.840 2.007 2.174 2.230

Censo 2002: No. Professores 2.001521

ANO 2004 2005 2006 2007

TAXA 6,90% 7,90% 8,50% 9,0%

No. PROFESSORES 138.105 158.120 170.129 180.137

mental qualificados em Educação Fiscal e o total de docentes em exercício no ensino funda-
mental e médio.

AÇÕES
Ação: PRODUÇÃO DE MATERIAL PARA DISSEMINAÇÃO DA EDUCAÇÃO FISCAL
Unidade responsável: Esaf/MF
Tipo de ação: projeto
Mod. implementação: direta
Produto: material distribuído
Unid. de medida: unidade

INDICADOR: 04 - TAXA DE ABRANGÊNCIA MUNICIPAL
Unidade de Medida: percentagem
Índice mais recente: 30,00%
Apurado em: 30.4.2003
Fonte: IBGE/Esaf
Índice final PPA: 45,00%
Índice final Programa: N/A
Periodicidade: anual
Base geográfica: nacional
Fórmula de cálculo: relação percentual entre o número de municípios atingidos pelo Programa
e o número total de municípios do País.
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Anexos

Metas físicas
2004 2005 2006 2007 TOTAL

Capacitar pessoas, por meio de curso a
distância, para serem disseminadores do
Programa de Educação Fiscal

1.000 1.000 1.000 1.000 4.000

Dados financeiros
Tesouro 2004 2005 2006 2007 TOTAL

Despesa Corrente 100.000,00 125.000,00 126.000,00 147.857,00 498.857,00
TOTAL 100.000,00 125.000,00 126.000,00 147.857,00 498.857,00

Ação: CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA DISSEMINAÇÃO DA EDU-
CAÇÃO FISCAL
Unidade responsável: Esaf/MF
Tipo de ação: projeto
Mod. implementação: direta
Produto: pessoa capacitada
Unid. de medida: unidade


